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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA) 

ASSUNTO: 

Transforma e crla cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça 

Federal. 

~ 
DESPACHO: l2/FEV/93: TRABALHO, DE ADMINIST. E SERV.PÚBLICO - FINANÇAS E TRIBUTA-Q 

c;:Ao (ART. 54) - CONST. E JUSTICA E DE REDAc;:AO (ART. 54) - ART. 24, II 
AO ARQUIVO em oy de 03 de 19 <t :3 

.... 
DISTRIDUICAO 
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Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

• O Presidente da Comissão de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.578/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da Resolução 
nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 29/04/93, por cinco sessoes. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004- 2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 06 de malO de 1993. 

(Jf)~&~ 
Talita~:de Almeida 

Secretária 

. . 
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CÂMARA DOS DEPU T ADO 
COMISSÃO DE TRABALHO, 

Ofício n Q 228/93 

I:) 1 ) I \·1 I cll 1 j:: .•. co; j:.' " 
•• " ., , •• ". •• ,'o 

Brasília, 22 de junho de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei n Q 3.578/93 do Superior Tribunal de Justiça que 
"transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 
Justiça Federal". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

PAIM 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.578-A, DE 1993 
(do Superior Tribunal de Justiça) 

Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 
Justiça Federal. 

(Às Comissões 
Público; de 
Constituição e 

de Trabalho, de Administração e Serviço 
Finanças e Tributação (ART. 54); e de 
Justiça e de Redação (ART.54) - Art.24, 11). 

/ 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

I I - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de e mendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.578/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q , I, da Resolução 

n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 29/04/93, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de maio de 1993. 

TalitW.~c:f:: 
Secretária 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO K SERVIÇO PÚBLICO 

Projet o de Le i n ~ 1. 578, d e 199 3 

Transforma e crla cargos no Quadro de 

Pessoal do Conselho na Justiça Federal. 

Autor: Superior Tribunal de Justiça 

Relator : Deputado AMAURY r1ÜLLER 

I - Relatório 

o Projeto de Lei n Q 3 . 578 , de 1993 , trans­

forma 20 (vinte) cargos de provimento efetivo e crla 8 (oi­

to) cargos de provimento em comissâó, no Quadro de Pessoal 

do Conselho da Justiça Federal . 

Da justificativa que acompanha o projeto 

consta que a medida busca dotar o Centro de Estudos Judiciá­

rios, cria80 nos termos do art . ~o. da Lei n~ 8 . 472 , de 14 de 

outuhro oe 1992 , 
, . 

oos recursos humanos necessarlOS ao cumprl-

mento de suas atribuiçCes, hem como preencher lacuna deixada 

pela Lei nO. 7 . 746 , de 10 de março rle 1989, no que se refere 

aos cargos relacionados a assistência 
, , 
a saude, -nao previstos 

, 
tambem legal . Da justificativa consta que a naquela norma 

transformação não implicará aumento de despesa, resultando 

mesmo em pequena redução de gastos e , quanto aos cargos em 

comissão , que os recursos constantes da proposta orçamentá­

ria do Conselho , para 1993 , comportam os encargos envolvi­

dos . 

Aberto o prazo regimental, 

das emendas ao projeto . 

11 - Voto d o Relator 

GEn 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Lei n 2 8.472, de 1992, dispõe sobre a com­

pet~ncia e a composiç~o do Conselho da Justiça Federal. Em 

seu art. 4 2 , cria o Centro de Estddos Judiciários, integran-

te da estrutura organizacional do Conselho, voltado para o 

aperfeiçoamento do sistema judiciário. Por outro lado, o 

quadro de pessoal da Secretaria do Conselho, criado nos ter­

mos do art. 19 ,da Lei n 2 7.746, de 30 de março de 1989,n~0 
. "'."'."" contempla cargos pertlnentes a asslstencla a saude, como ora 

se pretende criar, por transformaç~o. As razões da justifi­

cativa encontram sustentaç~o, portanto, nesses fatos . 

o Anexo I do projeto contém a especificaç~o 

-~os cargos de provimento efetivo que sao transformados. Em 

síntese, transformam-se 2 cargos do Grupo Apoio Judiciário, 
, . 

17 do Grupo Outras Atividades de Nlvel Superlor e 1 do Grupo 

Outras Atividades de Nível Médio, num total de 20 cargos, em 

12 cargos do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 1 do 

Grupo Arquivo do Serviço Civil e 7 do Grupo Outras Atividad e s 

de Nível Médio, também num total de 20 cargos. Os novos car­

gos integram categorias funcionr:lis relacionadas a atividade s 

do Centro de Estudos Judiciários e da asssist~ncia 
, 
a saúde. 

O Anexo 11 diz respeito aos cargos {oito} e m 

comiss~o criados, com a devida caracterizaç~o, 

definiç~o dos respectivos níveis. 

inclusive a 

Do ponto de vista técnico da alçada desta 

Comiss~o, entende o Relator estar o projeto suficientemente 

instruído, n~o se identificando restrições que se lhe possam 

ser opostas. Assim, propõe o Relator a aprovaçâo do Projeto 

de Lei n 2 1.578, de 1993. 

GEn 3. 17.23.004· 2 - (MAI192) 

Sala da Comis sâo, 02 de jW1ho 

-'!.lU 4 fi) u.lv1 

Deputado AMAURY MÜLLER 

Relator 

de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.578, DE 1993 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

nº 3.578/93, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Amaury Müller, e Nelson Marquezelli, Vice­
Presidentes; Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, 
Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Edmar 
Moreira, Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
Jaques Wagner, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mário de 
Oliveira, Munhoz da Rocha, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Sérgio 
Barcellos, Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1993. 

u 
Presidente 

-!.w.~UUlW-
Deputado AMAURY MÜLLER 

Re l ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.578-B, de 1993 
(Do Tribunal Superior de Justiça) 

Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 
Justiça Federal. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação 
( Art. 54) - ( Art. 24, I I ) . 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- emenda apresentada na Comissão 

termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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c Ã r , A A [j) ,J D E P U TA DOS 
EMENDA N° 

PROJETO DE LEI N° I CLASSIFICAÇÃO I 
I J SUPRESSIV A I J SUl3STllUfIV A I I ADITIVA DE 

3578-A/93 r J AGLUTINATIVA IX J MODIFICA TIV A 

~ ~ I COM1SSAO DE FINANÇAS E TRIBUT AÇAO 

I ~RTIDO I: I OI/~AGlNA 
TEXl u/JlJ::s 111' IcAÇÃO 

Dê-se ao artigo ] 0 a seguinte redação: 

"Art. ]0. São transformados os cargos vagos de provimento efetivo c criados os cargos em comissão constantes, 
respecivamente, dos Anexos I e II desta Lei, no Quadro de Pessoa] do Conselho da Justiça Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Face às limitações relativas à tranformação de cargo, julgamos prudente alterar a redação do artigo l°, a fim de 
salvaguardar os cargos efetivos atualmente já ocupados. Assim, somente serão objeto da transformação os cargos vagos, os 
quais, pela sua própria condição, somente serão providos por concurso público. Evita-se, assim, qualquer hipótese de 
entendimento de que possam ser estar sendo transformados cargos atualmente ocupados, o que acarretaria provimento derivado 
por parte de seus ocupantes . 

/ 

Í\ 

PARLAM\jN~ ~ 
I 

1 
II (uJ / I 

17/08/ 1993 

DATA v V \ 

GEI1 1 II • , o 

I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.578, DE 1993. 

~Transforma e crla cargos no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justiça Federal·'. 

AUTcm: Superior Tribunal de Justiça 

RELATC)R: Deputado Basílio Villani 

C) projeto de lei sob análise de autoria do 

Superior Tribunal de Justiça, trata da transformação e criação de 

cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

Na Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favor á 

vel quanto ao mérito da proposição, cujo voto foi acompanhado, 

por unanimidade, pelos demais membros daquele órgão técnico, que 

opinou favoravelmente à sua aprovação. 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 
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II - VOTO DO RELATOR 

cabe a este órgão 

Submetido à Comissão 

técnico o exame do 

de Finanças 

projeto de 

e Tributação 

lei sob os 

aspectos financeiro e orçamentário públicos, quanto à sua compa­

tibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de dire­

trizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o 

art. 53, inciso II, do Regimento Interno. 

A promulgação da Carta Política de 1988 

acarretou em substanciais mudanças no cenário jurídico brasilei­

ro, dentre estas, a criação de vários órgãos e instituições, de 

.. previsão constitucional. 

• 

Como conseqüência dessa reforma na estrutura 

administrativa do Judiciário, foram transformados e criados novos 

cargos para adaptação ao atual Quadro de Pessoal dos órgãos 

componentes desse Poder da República. 

o Plano Plurianual (Lei 8.446, de 

21.07.92) prevê em seu Anexo II, na parte que trata das Diretri­

zes, Objetivos, Metas setoriais e Programação de Despesa, dentre 

as ações programadas para o exercício corrente, a "promoção do 

desenvolvimento organizacional, inclusive treinamento e aperfei­

çoamento do quadro de servidores" . 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei 

nO 8.447, de 21.07.92), além de não apresentar qualquer restrição 

ao projeto sob análise, autoriza a iniciativa, na conformidade do 

disposto no art. 45, § 1 Q , alínea e, que prevê a "criação de 

cargo ou emprego, autorizado em lei". 

Quanto ao Orçamento Anual (Lei n O 8.652, de 

29.04.93, com as alterações inseridas pela Lei n ° 8.690, de 

27.07.93), vale salientar que, segundo nos informa a 

justificativa do STJ, "os recursos necessários à execução do 



• 

• 

projeto foram incluídos na proposta orçamentária do Conselho da 

Justiça Federal para o presente exercício", o que atende à 

determinação constitucional expressa no art. 169 da Carta Magna. 

A proposição que ora se vota, no tocante à 

competência desta Comissão temática, é compatível com a Consti­

tuição e com as leis mencionadas. 

Ao Projeto de Lei n g 3.578/93 foi apresentada 

uma emenda. 

Deixamos de apreciar a emenda de n g 1, 

oferecida nesta Comissão, em virtude de a mesma contrariar o 

dispositivo regimental constante do art. 32, inciso VII, letra h 

do RICD, porquanto não se enquadra na competência desta Comissão. 

Assim, sugerimos 

recusa da proposta com base no art. 

contariar disposição regimental. 

ao senhor Presidente a 

125 do RICD, por a mesma 

Pelo exposto, opinamos pela adequação finan­

ceira e orçamentária da proposição, motivo pelo qual somos favo­

rável à sua APROVAÇÃO. 

Sala da Comissão, em e agosto de 1993. 

/~ 
Depüta do BASf 10 

Relator 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.578, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.578/93 e pela 

incompetência para apreciar a emenda apresentada na Comissão, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel 

Castro, Presidente; Jackson Pereira, Geddel Vieira Lima e Carlos 

Kayath, Vice-Presidentes; Germano Rigotto, José Lourenço, Luís 

Roberto Ponte, Pedro Novais, Francisco Dornelles, Éden Pedroso, 

Luiz Salomão, Sérgio Gaudenzi, Aloizio Mercadante, Francisco 

Silva, Luiz Carlos Hauly, Félix Mendonça, Wagner do Nascimento, 

Paulo Mandarino, Simão Sessim, Vilmar Rocha, Basílio Villani, 

Moroni Torgan, Wilson Moreira, Fernando Diniz, José Dirceu e 

Paulo Octávio. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1993 . 

Deputado MANOEL CASTRO 

10 VILLANI 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI R~ 3.578-B, de 1993 
(Do Tribunal Superior de Justiça) 

I 

I 

. 
\ 

Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 
Justiça Federal. 

(ÀS COMI SSOES DE TRA BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; DE FINANÇAS 

..... - .. 

E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUICÃU E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO -ART. 24, I]) 

S U M Á R I O 

• I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 
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~~; CAMARA DOS D [ PU l ADOS 

~t(~l'~ . - ' 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3 . 578 - B/93 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimen 
A 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, 

l, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 / 09 / 93 , por 
c~nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de seteobro de 1993. 

LUIZ HENRIQUE. AZEVEDO 
, . 

Secretar~o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de lei n9 3.578- B de 1993. 

Autor: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Relator: Dep. Nilson Gibson (PMDB-Pe.) 

Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal 

do Conselho da Justiça 

RELATÓRIO 

A Lei n9 8.472, de 14 de outubro de 1992, alte 

rou a composição do Conselho da Justiça Federal e definiu com 

precisão sua competência, institucionalizou o Centro de Estudos 

Judiciários, atribuindo-lhe a reievante função de órgão pro-

pulsor de modernização institucional . Na Comissão de Tra-

balho, Administração e Serviço Pnblico , recebeu parecer favo 

rável e submetido à Comissão de Finanças e Tributação , também 

foi aprovado o projeto de lei pela ade~uação financeira e or 

çamentária ,conforme estabelece o art. 53, inciso lI, do Regi 

mento Interno. No tocante aos cargos em comissão, cumpre / 

esclarecer que os recursos previstos na proposta orçamentá-

ria para o exercício de 1993, comportam os encargos decorren 

tes de sua criação. 
GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 



• 

e e 

11 e 

.. ' . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 - \ , 

Inexistem Emendas . 

É o Re latório . 

11.- VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas quanto à constitucionalidade 

e à juridicidade da proposição em exame. Trata-se de maté 

ria da competência do Judiciário. A técnica legislati 

va adotada -nao merece reparos . 

Ex-positis , votamos pela constitucionali 

dade, jurídicidade e boa técnina legislativa do proje-

to de lei n9 3.578- B , de 1993. No mérito, também pela 

-aprovaçao . 

Sala da 

DEP. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.578-B, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e téncica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 3.578-B/93, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Maurici Mariano, Men­

des Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio 

Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, Vilmar Rocha, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Osvaldo 

Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, Luiz Máximo, 

Moroni Torgan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Mendes Botelho, João de Deus Antunes, Reditário Cassol, Tony 

Gel, Roberto Franca, Armando Viola, Felipe Néri, Valter Pe­

reira, Everaldo de Oliveira, Beth Azize, Paulo Portugal, 

Jorge Uequed, Antônio Morimoto, Má io Chermont e José Bur-

nett. / 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1993 
\ 

ep 

eputado NILSO 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 • (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• •• 

GER 3.21.01.007.8 (MAI/U3) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- . .... ........ '. Na Comlssao de Trabalho, de Admlnlstraçao e Servlço PubllCO: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

• 111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- emenda apresentada na Comissão 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

1V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3. t 7.23.004-2 • 1MAW3) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.578-B, DE 1993 

(Do Tribunal Superior de Justiça) 

Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 
Justiça Federal. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; DE FINANÇAS 
t TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -ART.24, 11) 

S U M Á R I o 
I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 19 são transform.dos e cri.dos, no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justi~a Federal, respectiv.mente. os c.r­
gos de provimento efetivo e de provimento em comissão de que tra­
tam os AneMos I e II desta Lei . 

Art. 29 As despes.s decorrentes d. eMecu~ão desta 
Lei correrão à conta das dota~ões or~amentárias consignadas ao 
Conselho da Justi~a Federal . 

Art . 3º Esta Lei entr.rá em vigor na data de sua 
pub 1 ica~ão. 

Art. 4º Revogam-se as disposi~ões em contrário. 

Brasília • 

. ---------------------------------------------------------------------------------------
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Psicólogo 1 CJF MS 907 
Odontólogo : CJF J6 909 
Técnico .. 
AllWltOl 
EduclCiCNil : CJF*-927 
Bibllotldrio I CJF~932 
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03 
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la IE Mí~ : Coohbi 1 id.cll : CJF .... 1042 01 : Vlcn CIVIL 
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: ll1TMS ATIVI- 1 Auxi li.,. ct. 
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T O T A L T O T A L ' eo 

A N E X O 11 
--------------

(Art . 1Q da Lei nO ,de de de 1993) 
CRIAÇaO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSaO NO QUADRO DE 

PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
----------

GRUPO 

----------
Direção e 
~ssessora­

mento Su­
periores I 
(CJF-DAS-
100) 

----------------:-----------------1------------------
CARGO CóDIGO/ NO DE 

NÍVEL I CARGOS 
----------------:-----------------1------------------
Subdiretor-Exe-I I 
rutivo 1 CJF-DAS-l01.5 I 1 

efe de Depar- I 
nento CJF-DAS-101.4 2 

-e de Gabi-
, , 

• . .-=,-e CJF-DAS-l01.3 1 
Chefe de Divi--sao CJF-DAS-l01.3 4 

----------1---------------- -----------------1------------------
T O T A L 8 

----------------------------------------------------------------
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JUS T I F I C A C a o 
--------------- -

A Lei nO 8 . 472 .. ' ~ 14 d. outubro de 1992. al~m d. 
alterar a composiçio do Conselho da Justiça Federal e definir com 
precisão tiua competência. i -. stitucionalizou o Centro de Estudos 
Judiciários. atribuindo-lhe a relevante função de órgão propulsor 
de modernização institucional. 

Com efeito. ao Centro de Estudos Judiciários. cUJO 
universo de atuação compreende cinco Tribunais Regionais FederQIS 
e vinte sete Seções Judiciárias sediadas nas capitais dos Estados 
da Federaçio. inclusive com varas lnstaladas em Cidades do 
interior. cabe, segundo o disposto no art . 4Q do referido dltiPO­
sitivo legal, desenvolver ações voltadas para o aprimoramento do 
sistema judiciário. mediante a realização de estudos e pesquisas 
e a implementação de uma política de capacitação funcional que 
represente verdadeira valor)zação dos recursos humanos da Justiça 
Federal, inserindo-se nesse conteKto a execução de cursos e ou­
tros eventos de aperfeiçoamento e atualização de juízes e do Pla­
no Permanente de Capacitação dos Servidores da Justiça Federal . 

Para que o Centro de Estudos Judiciários possa 
dar cumprimento pleno à sua importante missão institucional, 
ser-Ihe-á necessária uma estrutura adminlstrativa apropriada, com 
um quadro de pessoal altamente qualificado, a nível técnico e ge­
rencial. e sobretudo consciente do alcance social de suas 
funções . 

Busca o presente projeto de lei, pois, dotar o 
Centro de Estudos Judiciários das condições mínimas necessárias à 
consecução dos objetivos para os quais foi instituído. Acresce~­
te-se, de outra parte, que a proposta de criação por transforma­
ção de 02 (dois) cargos de MédiCO, 02 (dois) cargos de Odontólogo 
e 03 (três) cargos de Auxiliar de Enfermagem, além de preencher 
lacuna deiKada pela Lei nQ 7 . 746, de 1989, não contemplando o 
quadro de pessoal do Conselho da Justiça Federal com cargos da 
espécie, se insere na política de desenvolvimento de recursos hu­
manos fiKada, ao assegurar, mediante assistência preventiva e 
emergencial, as condições físicas necessárias para o desenvolvi­
mento integral dos servidores do referido órgão, bem como dos 
participantes dos eventos acadêmicos do Centro de Estudos Judi-.. . ClarlOS . 

Impende assinalar que a medida, no que se refere à 
transformação cogitada, não implicará aumento de despesas . Aliás, 
representará pequena economia no montante dos gastos previstos 
com o provimento dos 20 (vinte) cargos efetivos que são ofereci--dos como compensaçao. 

r esclare­
do Conse­

No tocante aos cargos em comitisão, cu 
cer que os recursos previstos na proposta orçame73t'ri 
lho da Justiça Federal para o eKercício de 1993 c m~~~ en-
cargos decorrentes de sua criação. 
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OffCIO NQ 011/STJ/CJf 
Brasrlla, 12 de fevereiro de 1993 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à elevada 
apreclaçAo dos I lustres membros das Casas do congresso Nacional, 
de acordo com o disposto no art. 96, I I, da constltulÇaO federal, 
o IncluSo projeto de lei, que dispõe sobre a transf m çAo e crl­
açAo de cargos no Quadro de pessoal dO Conselho Jus Iça fede­
ral, acompanhadO da justlflcaçAo em anexo. 

Valho-me do ensejo 
Vossa Excelência protestos de elevado 

(~ raçAo. 

ANTONIO BRAZ 

À Sua ExcelêncIa o Senhor 
Deputado INOCtNCIO DE OLIVEIRA 
DlgnfsslmO presidente da camara dOS DeputadOS 
Brasflla-Df 

da 
n Q 

na 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.578/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q
, I, da Resolução 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 



emendas, a partir de 29/04/93, por cinco sessoes. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de maio de 1993. 

Ta1itú1~~ 
Secretária 

?-'leB?6~ J)/J 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRl\ÇÃO F." SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

O Projeto oe Lei n~ 1.578, de 1993, trans­

forma 20 (vinte) cargos de provimento efetivo e cr1.a 8 (oi­

to) cargos de proviDento em comissão, no Quadro de Pessoal , 

do Conselho da Justiça Federal. 

Da justificativa que acompanha o projeto 
. .' consta que a medida busca ~otar o Centro de Estudos Jud1.c1.a-

rias, cria~o nos term0S da art. ~~ da Lei n~ 8.472, de 14 de 

outu~ro ele 199~, 
, . 

rios recursos hUQanos necessar1.OS ao cumpr1.-

mento rle suas atribuições, he~ cama preencher lacuna deixada 

pela Lei n Q 7. 74h, rle lO ele março rle 1989, no que se refere 

aos cargos relacionados a assistência à saúde, -nao previstos 

naquela norma legal. Da justificativa também consta que a 

transf0rmação não implicará aumento de despesa, resultando 

mesmo em peqtlena redução rle gastos e, quanto aos cargos em 

comissão, que os recursos constantes da proposta orçamentá­

ria 00 Conselho, para 1991, comportam os encargos envolvi­

dos. 

Aberto o prazo regimental, 

das emendas ao projeto. 

11 - Voto d o Relator 

-nao foram recebi-
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A Lei n 2 8.472, de 1992, dispõe sobre a com­

pet~ncia e a co!nposiçâo do Conselho da Justiça Federal. Em 

seu art. 4 2 , cria o Centro de Estddos Judiciários, integran­

te da estrutura organizacional do Conselho, voltado para o 

aperfeiçoamento do sistema judiciário. Por outro lado, o 

quadro de pessoal da Secretaria do Conselho, c riado nos ter­

mos do art. 19 ,da Lei n 2 7.746, de 30 de março de 1989,nâo 
. ",. ,.. '" 

contempla cargos pert1nentes a ass1stenc1a a saude, como ora 

se pretende criar, por transformaçâo. As razões da justifi­

cativa encontram sustentaçao, portanto, nesses fatos. 
O Anexo I do projeto contém a especificaçâo 

-~os cargos de provimento efetivo que sao transformados. Em 

síntese, t rans formam- se 2 cargos do Grupo Apoio Jud ic iár io, 

17 do Grupo Outras Atividades de Nível Superior e 1 do Grupo 

Outrns Atividades de Nível Médio, num total de 20 cargos, em 

12 cargos do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 1 do 

Grupo Arquivo do Serviço Civil e 7 do Grupo Outras Atividades 

de Nível Médio, também num total de 20 cargos. Os novos car-

gos integram 

do Centro de 

categorias funcion~is 
. . ' . 

Estudos Jud1c1ar10s e 

re lac ionadas a 

da asssist~ncia 

atividades 
, ' a saude. 

O Anexà 11 diz respeito aos cargos (oito) em 

. -com1ssao criados, com a devida caracterizaçâo, inclusive a 

definiçâo dos respectivos níveis. 

Do ponto de vista técnico da alçada desta 

Comissâo, entende o Relator estar o projeto suf icientem,~nte 

instruído, nâo se identificando restrições que se lhe possam 

ser opostas. Assim, propõe o Relator a aprovaçâo do Projeto 

de Lei n 2 1.578, de 1993. 

Sa la da Comissâo, ,'" de . \ 

Deputado AMAURY MÜLLER 

Relator 

de 1993. 



111-- PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Trabalho, 

Públ ico, em reunl.ao o rdinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
r ealizada hoje, 

n º 3.578/93, nos 

7 

e Servico 
> 

APROVOU, 
termos do 

Estiveram presentes o s senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Amaury Müller, e Nelson Marquezelli, Vice­
Pres i dentes; Adilson Maluf , Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, 
Car los Alberto Campista, Chic o Amaral, Chico Vigilante, Edmar 
Moreira, Ernesto Gradella, J abes Ribeiro , J air Bolsonaro, 
Jaques Wagner, José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mário de 
Oliveira , Munhoz da Rocha, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Sérgio 
Barcellos, Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, e~ 16 de junho de 1993. 

PROJETO DE LEI N' 

3578-N93 

_ _ - -- I . ' :: /=-------- .- -" '/-/ __ r---
/ I 

Deputãdo PAULO PAIM 
/ Presidente 

/ 

I -
- ,IUJ, ~'~ (:.0. lU-... 

Deputado AMAURY MULLER 
Relator 

EMENDA N° 

c.J / C/ .3 

( J SUPRESSIV A 

( J AGLtmNA TIV A 

CLASSIFICAÇÃO 
( J SUBSlTI1ITIV A 

IX J MODIFICATIVA 

( )ADmVADE 

I ~TIIJO I: I OI/~ÁGrNA I 
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Dê-se ao artigo lO a seguinte redação: 

"Art. 10. São transformados os cargos vagos de provimento efetivo e criados os cargos em comissão constantes, 
respecivamente, dos Anexos I e n desta Lei, no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Face às limitações relativas à tranformação de cargo, julgamos prudente alterar a redação do artigo 10, a fim de 
salvaguardar os cargos efetivos atualmente já ocupados. Assim, somente serão objeto da transformação os cargos vagos, os 
quais, pela sua própria condição, somente serão providos por concurso público. Evita-se, assim, qualquer hipótese de 
entendimento de que possam ser estar sendo transfomíados cargos atualmente ocupados, o que acarretaria provimento derivado 
por parte de seus ocupantes. 

i / li 
17/08/1993 

DATA ASS 

C(l MISS30 1)[ FINANÇAS E TRI8UTAC~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE: E:MENDAS 

PROJETO DE I._EI N93 . 578-A/93 

Nos tElrmOS do a~t . 119 r CaplJt r Ir (:10 REgimEnto Irlt€rrlO 
t ' D I j 

00&1) 
d a C:àmara d()~i DEplJtados r altE~ado PE l o a~. l_r . r ca 

R '1 r .' ("l t ~;) / s> 1. r () S Ir" Fi ~ E 5 I d E n t C d E t ET m i ri O IJ a "li) €-: Ir t IJ I'" a ~N 
M 
o ;::z 

~..J 
30. 

I E' S o IJ ç: a o n .::. 
E (jiv1Jlgaçâo rIa OrdEm do Dia da~i ConlissBES _ .. dE prazo para 
a p I'" E ~. E n t ,,\ ç: â () d C· E m E ri ti a S r <':\ P a r t: i I'" d E 1 1 /0 8 /9 3 r P () r c I n c o 
sEssBES, t Endo, ao SEIJ térnlino, EstE 6~g~o T~cnico ~ECEbido 

01 E I"Il ErI(ja . 

S ,':"l l a da Comissâo, Em 1 8 dE a gosto d E i 99 3 .• 

:?/t.R.é(?t~ 2>FJ 
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei sob análise de autoria do 

Superior Tribunal de Justiça, trata da transformação e criação de 

cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 



Na Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorá 

vel quanto ao mérito da proposição, cujo voto foi acompanhado, 

por unanimidade, pelos demais membros daquele órgão técnico, que 

opinou favoravelmente à sua aprovação. 

II - VOTO DO RElATOR 

Submetido à Comissão de Finanças e Tributação 

cabe a este órgão técnico o exame do proj eto de lei sob os 

aspectos financeiro e orçamentário públicos, quanto à sua compa­

tibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de dire­

trizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o 

art. 53, inciso 11, do Regimento Interno. 

A promulgação da Carta Política de 1988 

acarretou em substanciais mudanças no cenário jurídico brasilei­

ro, dentre estas, a criação de vários órgãos e instituições, de 

previsão constitucional. 

Como conseqüência dessa reforma na estrutura 

administrativa do JUdiciário, foram transformados e criados novos 

cargos para adaptação ao atual Quadro de Pessoal dos órgãos 

componentes desse Poder da República. 

O Plano Plurianual (Lei 8.446, de 

21.07.92) prevê em seu Anexo 11, na parte que trata das Diretri­

zes, Objetivos, Metas setoriais e Programação de Despesa, dentre 

as ações programadas para o exercício corrente, a "promoção do 

desenvolvimento organizacional, inclusive treinamento e aperfei­

çoamento do quadro de servidores". 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei 

n Q 8.447, de 21.07.92), além de não apresentar qualquer restrição 

ao projeto sob análise, autoriza a iniciativa, na conformidade do 

disposto no art. 45, § 1 Q, alínea e, que prevê a "criação de 

cargo ou emprego, autorizado em lei". 

9 
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29.04.93, com as 

27.07.93), vale 

Quanto ao Orçamento Anual 

alterações inseridas pela 

salientar que, segundo 

(Lei n ll 8.652, 

Lei n ll 8.690, 

nos informa 

de 

de 

a 
justificativa do STJ, "os recursos necessários à execução 

projeto foram incluídos na proposta orçamentária do Conselho 

do 

da 

Justiça Federal para o presente exercício", o que atende a 

determinação constitucional expressa no art. 169 da Carta Magna. 

A proposição que ora se vota, no tocante à 

competência desta Comissão temática, é compatível com a Consti­

tuição e com as leis mencionadas. 

Ao Projeto de Lei n ll 3.578/93 foi apresentada 

uma emenda. 
Deixamos de apreciar a emenda de n ll 1, 

oferecida nesta Comissão, em virtude de a mesma contrariar o 

dispositivo regimental constante do art. 32, inciso VII, letra h 

do RICO, porquanto não se enquadra na competência desta Comissão. 

Assim, sugerimos ao senhor Presidente a 

recusa da proposta com base no art. 125 do RICO, por a mesma 

contariar disposição regimental. 

Pelo exposto, opinamos pela adequação finan­

ceira e orçamentária da proposição, motivo pelo qual somos favo­

rável à sua APROVAÇÃO. 

Sala da comissão, em ~ de agosto de 1993. 
/,.~ I 

/ /' / 
// , 

DepUtado VI.u<L.J ... NI 

Relator / 
I 

I '. 



/// - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reun~ 'LO 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.578/93, e pela 

incompetência para apreciar a emenda apresentada na Comissão, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel 

Castro, Presidente; Jackson Pereira, Geddel Vieira Lima e Carlos 

Kayath, Vice-Presidentes; Germano Rigotto, José Lourenço, Luís 

Roberto Ponte, Pedro Novais, Francisco Dornelles, Éden Pedroso, 

Luiz Salomão, Sérgio Gaudenzi, Aloizio Mercadante, Francisco 

Silva, Luiz Carlos Hauly, Félix Mendonça, Wagner do Nascimento, 

Paulo Mandarino, Simão Sessim, Vilmar Rocha, Basílio Villani, 

Moroni Torgan, Wilson Moreira, Fernando Diniz, José Dirceu e 

Paulo Octávio. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1993. 

/ 
,/- ~,'\' ~ , ,. I 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

/ 

do 10 VILLANI 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.578-C, DE 1993 
(Do Superior Tribunal de Justiça» 

Transforma e cria ca r gos no Quadro de Pessoal do Conselho 

da Justiça Federal; tendo pareceres: da Comissão de Trab~ 

lho, de Administracão e Serviço Público, pela aprovação; 

da Comissão de Finanças e Tributação . pela adequação fi 

nanceira e o rçame ntária e pela incompetência para apre-
ciar a emenda apresentada n a Comissão ; e da Comissão de 

Const ituição e Justiça e de Redação , pela constitucional~ 

dade , juridicidade e técnica legislativa . 

(PROJETO DE LEI N9 3 . 578, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- emenda apresentada na Comissão 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

1V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA 
Art 19 Sio trAn.formAdo •• criAdo., no OuAdro d. 

Pes.o.l do Con •• lho d. Ju.tl~a F.d.ral, r •• pectiv._ent., os Car­
go. d. provimento .fetlvo • d. provimento .M CDmI •• ÃO d. que tra­
tam os An •• os I • II d •• t. L.i . 

Art 2g A~ d •• p •••• \j.corr.nt •• da ••• cuc;io 'd •• ta 
L.l corr.rio • conta da. dotac;a.. or~A*.Qt.ri.. conslgnAdas ao 
Con •• lho da JUStlC;. Federal 

Art 

Art dl.POSlC;Õ.S •• contrÁriO 

~2 

" • ( I 

C"'t I' N l.1 ,., ..... .1 ..... ' 
~ 111: CMBOI li: """lfOTV [F(lI'oO 10 
(lIIOIIl 111: l'05II'JIIl. DO CD&lJCI Ili' NilICA F'OIJIIiIl 
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"'"" .. 
I CoOIIIJ 

: c.wm I : NCICIIIIIl I c.aJS 
---- -----1--11---- -:---- 1 __ 

oIiIPO lO J\J)ICI.IO I 1tenlto I CIIfW ""VI· I ""1(1 : CJf"""_U I ~ 
1CJf"...,-<ft, 1 .h.tdl cl 6r,o : CJf"-.J-<lrl: OI! I /IIIUJ" 1I'tU. : "'IC"OIO 1 (1.....-.01: ae 

t t I I.f'OII Clt I Olia,lU 1 CIIIO : CJf" -...ot : ae 
lJJTIIIII6 ,UIV'. 
Ib: Df: II , \IU. 

"""'''li tJf .... · toO 

CI..mWi AUVIWt­
Da 11( ".\IU. 

... " 
ICJf ~IOOOI 

, O , " L 

: "'In,.trldor I CJf ... 1Ie3 : 
: CO'It.. I CJf-46-ft4 : 

1 

I 1te'1I ( 0 • 
: CO'ItID,I,QIio : CJf .... i04lI 

1 

03 I (CJf" ..... , I 1ialIC._ 
14 I : "'_t. 

" 

.. 

: rlfUc.,_" : CJf"..........r7 : 
: ',IIIIIItte:ir,. I CJf ........ : 

I MIlJIW 111 -.: ,.. .. , ... "tt 
: VICO CIVIL 
1 ItJF--M-flOOI : 

ANEXO 11 

(Art 12 d. Lei ng ,d. de d. 1993) 

., ., 
" 

CRtAC~O DE CARGOS DE PROVI~NTO EM COMISt~O NO OUADRO DE 
PESSOAL 00 CONSELHO DA JUST ICA FEDERAL 

----------:----------------:-----------------1--------_________ _ 
GRUPO 1 CARGO C60 I GO/ ~ DE 

I NíVEL CARGOS ----------:----------------:-----------------1------------_____ _ 
Olr@~Jo e : Subdlretor-E".-: I 
~s se •• ora-I ru tlvo I CJF-DAS-l01 ~ I 1 
mento Su-: 
perlor.s I 
(CJF-DAS-
100) 

@f. d .. D.p.r -: 
nento CJF-OAS-101 . 4 2 

1 .. de GAbt - " I 
....... e CJF-OAS-101 . 3 1 

Chef@ d .. 01 .... 1-

I sio CJF-OAS-101 3 4 
----------1----------------1-----------------1---------________ _ 
TOTAL 8 

----------------------------------------------------------------

JuS T I F I C A C a o 

A L.I n~ 8 472 , '. 14 d. outubro de 1992 , aljm ae 
alt.rar • composleio do Cons.lho d. Justlca Federal. d.flnlr COM 
prec 1 •• 0 SUA colftP.tinc I. , I st I tuc I ona11 10U o Centro d. E.tudo. 
JudlCI.rlos, .trlbulndo-Ihe • r.l.vant. funcJo d. ôrgio propulsor 
d. moaernll.cio InstitUCIonal 

Com ef.lto , .0 C.ntro de E.tudo. Judlcl.rlos , cUJo 
unlv.r.o de .tu.~io compre.nd. CInco Trlbun.ls Reglon.l. F.d.rals 
..... 'nt •• ete Secõ •• JudlCl.rlas sedl.d •• nA. caPItaIS dos Est.dos 
d. Federacio . Incluslv. com v.r.s Instalad ••• m Cidade. do 
lnterlor . c.b., segundo o dl.po.to no Art 4Q do r.ferldo dl.po­
sltlvO l.g.l , d.s.nvol ..... r .çõ •• vol·tad •• p.r. o aprl,"or.mento do 
'ISt."'A JudICI.rlo . m.dl.nte a r •• lllacio d. e.tudos. P •• qUI.a. 
•• lmpl.m.nta~io d. um. polítiCA d. C.P.Clt.cÃO funCional que 
repr ••• nt ...... rd.d.lr ...... lorlz.c;io dos recurso. hum.nos d. JUStlC;. 
Fl"der.I, Ins.rlndo-•• n •••• · conteJl(to • eJl(.cuc;io de cur.Q. e Ou ­
tro •• vento. d •• p.rf.lc;o.mento e .tuallzaclo de Juíz ••• do Pl.­
no P.rm.n.nte d. C.P.clt.cio do. SerVidor •• da Justic;a Fed.r.l 

PAra que o Centro de E.tudo. Judicl.rlos po •• a 
dar cumprImento pl.no •• u. iMPortante ml •• io ln.tltuclonAl , 
•• r-Ih.-. n.C •••• rl. um ••• trutura Admlnl.trAtlv. Apropriada , COM 
UM qu.dro d. p.ssoal AltAMente qu.llflc.do . • nível t'cnlCO • g._ 
r.nCI.I , • sobr.tudo conSClent. do .lcanc. .0cl.I d. .u •• 
func;õe. 
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Busca o pr ••• nt. prOjeto d. lei , P01S , do tar o 
Centro de Estudos JudlCl.rlOS d •• condl~~ ••• í n l~ •• n.c •••• rl ••• 
c on •• c u~io dos ob J et ivos para o. quaiS fOI lnstltu i do Acr •• c .~­
t.- •• , d. outra par te , que. proposta d. crl.cio por tr.n.for~.­
cio d. 0 2 (doIs) cargos d. Medlco , 02 IdolS' cargos d. Odontô l ogo 
• 03 Itri., cargos de AuMl11ar d. Enfermag •• , ai •• d. pr •• nch.r 
l.cunA d.IMAd. p.IA L.l nQ 7 746 , d. 1989 , nio cont.~IAndo o 
qu.dro d. p.~.o.l do Con •• lho d. JU.tlÇ. F.d.r.} co~ c .rgo. d. 
• • pjCl • • •• In •• r. n. politlC. d. d ••• nvolva •• nto d. r.cur.a. hu­
•• no. fI M.d • • • 0 •••• gur.r. ..d i .nte ••• 1.tinCl. pr.v.nt i v. e 
.~er9.nCI.I, •• condlçõ •• fi.lc •• n.c •••• ri •• p.r. o d ••• nvolvl ­
mento Int.gr.1 do ••• rvidor •• do r.ferido ôrgio , be. c~o do. 
p.rtl c ip.nt •• do •• v.nto •• c.di~ico. do C.ntro d. E.tudo. Juda­
c l Âr l O. 

Impende ••• ln.l.r que ••• dad. , no que •• ref.r •• 
tr.n.form.çio coglt.d., nio I~ l lc.r •• u.ento d. d •• p •••• AlIA' . 
repre.ent.rA p.qu.n •• cona-,. no -ant.nt. do. g •• to. pr.vI.to. 
ca. o prov lm.nto do. 20 (vinte) c.rgo. efetivo. que .10 oferecI­
do. como compen •• çio 

No toc.nt •• 0' c.rgo ••• c~ ••• lo . ~u r e.cl.re­
c er que o. recur.o. prevI.to. n. prOPo.t. orç •• e73t · ~' do Con.e-
lho d. JU.t I Ç. F.der.l p.r. o eMerciClO d. 1 9~3 c o. .n-
CArgo. dec orrente. de .u. cr •• çio ~ 

O~ICIO NV 0 11 / STJ / CJ~ erls lll . , 12 de f eyere lro de 1993 

Se nho r PreS i dente , 

Te nhO ' hon ra de enc aminh ar • e l e yad a 
,precl I , l o dO S I l ust r es memDr os d.s Cas . s dO Congr e s s o N. Clon a l , 
de . cor do co m o d is postO no ar t. 98 , I I, da Co ns tl t ul , ao ~ ede r . I , 
o Inclu s o pro j et o de l e i, que d l spOe soDre a tra ns f ,l o e crl­
. , 10 de c .rg os no Ou.oro de Pes soal dO Cons e l no Jus I ç a ~e oe ­

ral, acomp a nh ad O da Ju s tl f lc açl o em ane~ o. 

Va lho-m e do 
VOSSI f~cel e nc l l prot es to s de e l ev.do 
rH l o . 

1 

"'stro AN TôN IO T f I O eR AZ 
Pr e s I de tl'_----_ 

1 Sul E~cel t ncll o Senh or 
Deputldo I NOC @N CI D Of OLIVEI RA 
Ol gnisS l mo Pres id e nte da clmara dOS DeputldOS 
eras / lia - Df 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LE I N° 3 . 578 / 93 

Nos termo s do art. 119, caput , I , do Regimento Interno 

da CAmara d o s Deputados, alterado pelo art . I Q, I , da Resolução 

n Q 10 / 91, o Sr. President e determinou a a bertu ra - e divulga ç ã o 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta ção de 

emenda s , a part l r de 29 /0 4 / 93, po r c inco sessões . Es g o tado o 

prazo, não fo ram rece bidas emendas aO pro jeto. 

Sala d a Comi ssão , em 06 de mai o de 1993 . 

T'litÇd.~=.--
Secre t6 ria 

.i>A~ée~.e.. J>/'J 
CQ!'1r SS AO OE TRAJlALflO, DE J\O !'1 INI STRJ\C~O F." SERVIÇO PÚBLI CO 

- Relató r io 

o Pr':))eto rie Lel n'.! 1.578, de 

f~rma 20 vlnte) carg':)s de ~rovlmento efetlvo e 

tol cargos de provlMento em c.,mlssào . no Quadro 

do Conselho da JuStlça Fed e ral. 

Da JustlficatlVa qu e acompanha 

1991, t r ans -

cr l a 8 (01. -

d. Pessoal 

o p r oJ e to 

COnsta que a medida husca ~otar o Cent r o de Estudos Judiciá -

rl~S. Crla~O n0S ~erm0~ d0 Art. ~q rta Lei nO 8.472. ~ e 14 de 

outu~r') ~e 10Q ". -i a s recursos hur..clno! neceSSa r l':l! ao cump r i­

mento ~e ~uas dtribulçOes. hen C~~0 preencher lacuna rtelxada 

pela Lei n~ ~.-Hi, rle 10 rle març o rle 1')1')9, n" que se r efere 

l!'1S c~rgos relaclona~ o9 a ~sslstênCla à saúde, não p r e v is t o! 

naquela norm~ legal. Da )Ustlrlcativa também cons t a qu e li 

transf~rmaçào nào impllcará aumento de ~espesa. re su l t a ndo 

mesmo em -peq\lena reduçã o rie gastos e, qua nto aos ca r go s e m 

comlssào, que os recu r sos con stantes d a p r opo s ta o r ç amentá ­

rla rio Conselho, para lQ91. compo r tam ~s enca r gos e n vo l v 1 -

-:os. 

Abe r to o p r azo reglme ntal, nao fo r a m rec e bl­

das emendas ao -pr"Jeto. 

11 - Voto do Relator 

A Le I n' 8. 472, ~e 1992. d i spõe sobre a c:Jm ­

pe t êncla e a co'npo:sição do Conselho ~a Ju s t l ça Fed eral . Em 

seu art. 4'. -rla o Centro de Estudo! JU~lcld r los . lnteg r etn­

te da e~t rutura o r ganlzaclonal do Conselho, volta~o para o 

dpe r felçoamento do slstema Judlcld r lo . Po r out r o lado. 

quad r o de pe~soal da Sec re ta r la do Conselho. c r Iado nos te r ­

mo s do a r t. 10 da Lei nt 7 . 7 4 6, de )0 1 e metr ço ~e 1989,ndo 

co ntempla ca r gos pe r tlnen te s à ass i s t ênc i a à ~aúd e . como o r a 

s e p ret ende c r ia r . po r t r ansfo r mação. As r azõ e s d a Justlfl­

c atlva e ncont r am sus tentaçio . po r t a nto. nes s e s fa t os . 

O An e xo I :::lo p r oJe t o contém a es pe c i fic a çio 

105 c argos :::Ie p r ovime n t o efetiVO que s a o t ra n~fo rmado s . fm 

s í n te s e . t r o.'lnsfo r ma m-se 2 ca r go:!! do Gr upo ApO l O Jud icld r lO, 

17 do r. r upo Ou tra~ A t ivlda~ e :!! de ~íve l Superlo r e I do Grupo 

Out r~! At i vi~ ad e s de ~í ve l M@d io, num t ota l d e 20 c argo s . e m 

12 c argos do Gr upo Out r a s A t lvlda~e ,. de Ní vel Superi o r , do 

Gr upo Ar quivo do Se r v i ço CiVil e 7 do Grupo Ou t r as Atl vldade s 

d e Níve l M@dio, tamb@m num to ta l oje 20 c argo:!!. o!! novo:!! ca r ­

gO!! integ r am catego r l a s funC1on"llS r el a c i ona d a s a a tl Vlda de!! 

~o Cent r o d e E:!!tudos Judicld r ios e :::Ia a!!s s ls t ênCl a à s a úde. 

O Ane xo I I d l Z respe i t o aos ca r gos (alto) em 

COmlSSo.'IO c r lado s . com a ~ e v i ~ a ca r ac t e r l zação, 

deflnlção dos re s pe c t ivos níve ls. 

I ncluS lve • 

Do ponto d e vlst a técnlco d a alça d a desta 

Com i s são. entend e o Re l at o r e5 tar o p r oJet o !! U f i c ien t em.! n t e 

i nst r uído. não s e identi f i ca ndo res tr ições que s e lhe possa m 

!!e r op05 t a:!!l . Ass im, p r opõe o Re la t o r a apr ova ção ~o Pr oJ e to 

do! Le I n'li 1. '57F1, ~ e 1993. 

?ubL _, 

Sa la 1a Com i ssão.·~ ~e de 1993 . 

Deputado A_'1A UR 'i '1U LLER 

Re l ato r 

~- PARECER DA COMISSÃO 
A C...;m!5SaO de 
~m reunlão 

Traba 1 ho. 
rdlnarla 

de Admln!5tração 
real.l2ada hoje, 

e Serv1ço 
APROVOU, 

unan.lmemente, ~ ProJeto Je Le1 nO 3.578/93, nos termos do 
parecer do Relator. 

Est.l,,"eram rr-esentes 'S senhores Ceputad05 Paulo Paim. 
Pres1dente; Amaury V.uller. e Nelson :'1arque zelli. Vlce­
Presldentes; Adllson ~aluf, Aldo Rebelo, Augus t o Carvalho, 
Carlos Alberto Campista . ChlCO Amaral, Ch i co Vigllante . Edmar 
~o re .l ra . Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro. Ja ir 80l50naro. 
Jaque s Wa gner. Jost Clcote. ~arcelo Luz , Mar 1a La u ra , :'1ár10 de 
Oliveira , ~unho z da Rocha. Nilso n Gibson, Pedro Pavão . SérgiO 
Ba rcellos, Waldomiro Fioravante e Zaire Re ze nde. 

Sala da Comlssao, e~ 16 de ju n ho de 199J. 

Depu t ado PAULO PAI M 
Preslde nte 

, -
- ........ .....", u 'Lo-

Deputado AMAUR Y HULLER 
Relato r 
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~jl·~·~~dl; ~",~nt~ 

';;/f.2~t?E ~ .:1>A 
CCf4ISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

I - RELATóRIO 

Secr"et ar" 1.\ 

, ... :c. 

r'f;CEO Ou 

o~:1qq3 .• 

o projeto de lei sob anál ise de autor ia do 

Superior Tribunal de Justiça, trata da transformação e criação de 

cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

Na Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público da Câmara dos Deputados, recebeu parecer (avorá 

vel quanto ao mérito da proposição, cujo voto foi acompanhado, 

por unanimidade, pelos demais membros daquele órgAo tecnlco, que 

oplnou favoravelmente à sua aprovação. 

I I - VOTO 00 RElATOR 

Submetido a Comissão de Finanças e Tributação 

cabe a este órgão técnico o exame do proJeto de lei sob os 

aspectos financeiro e orçamentário publicas, quanto a sua compa­

tibilização ou adequação com o pIaDO p}.urianual, a lei de dire­

trizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o 

art. 53, inciso lI, do Regimento Interno. 

A promulgação da Carta Politica de 1988 

acarretou em substanciais mudanças no cenário jurídico brasilei­

ro, dentr~ e~tas, a criação de vários órgãos e instituições, de 

previsão constitucional. 

Como consequêncla dessa reforma na estrutura 

administrativa do Judiciário, foram transformados e criados novos 

cargos para adaptação ao atual Quadro de Pessoal dos órgãos 

componentes desse Poder da República. 

o Plano Plurianual ( Lei n· 8.446, d. 

21.07.92) prevê em seu Anexo 11, na parte que trata das Diretri­

zes, Objetivos, Metas Setoriais e Programação de Despesa, dentre 

as ações programadas para o exercicio corrente, a "promoção do 

desenvolvimento organizacional, inclusive treinamento e aperfei­

çoamento do q\i4dro de servidores". 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LOO ( Le.! 

n' 8.447, de 21.07.92), além de não apresentar qualquer restrição 

ao projeto sob análise, autoriza a iniciativa, na conformidade do 

disposto no art. 45, 1-, alinea !:" que prevê a "criação de 

cargo ou emprego, autorizado em lei". 

29.04.93, com as 
Quanto ao Orçamento Anual 

alterações inseridas pela 
( Lei n' 8.652, 

Lei n" 8 . 690, 

d. 

d. 
27 . 07.93), vale 

justificativa do 
salientar Que, 

STJ, "os recursos 
segundo nos 

necessários à 

informa 

execução 
a 

do 
projeto foram incluidos na proposta orçamentária do Conselho da 

Justiça federal para o presente exercicio", o que atende â 

determinação constitucional expressa no art. 169 da Carta Magna . 

A proposição que ora se vota, no tocante à 

competência desta Comissão temática, é compati vel com a Consti­

tuição e com as leis mencionadas. 

Ao Projeto de Lei n' 3.578/93 foi apresentada 
uma emenda. 

Deixamos de apreciar a emenda de n' 1, 

oferecida nesta Comissão, em virtude de a meSma contrariar o 

dispositivo regimental constante do art. 32, inciso VII, letra h 

do RICO, porquanto não se enquadra na competência desta Comissão. 

Assim, sugerimos ao senhor Presidente a 
recusa da proposta com base no art. 125 do RICO, por a me.ma 

contariar disposição regimental. 

Pelo exposto, opinamos pela adequação f inan-

ceira e orçamentária da proposição, motivo pelo qual somos favo­

rável à sua APROVAÇÃO. 
Sala da Comissão, em t9 de agosto de 1993. 

Deputado BAS~O V~NI 

I 

~ ,I 

Relator 

~ - PARECER DA COMI SSAO 

A om.!ssão de Finanças e Tributação, em reur, ',0 

o rd inária real.lzada hoje, conclu.lu , unan.lmemente, pela adequaçao 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 3 .5 78 /93 , e pela 

incompetência para apreciar a emenda apresentada na Comissão , nos 

termos do parecer do relator. 

Castro, 

Kayat.h, 

Roberto 

Est.iveram 

President.e; 

presentes os 

Jackson Pereira, 

Se nhores Deputados Ma noel 

Geddel V.leira Lima e Carlos 

Vice-Presidentes; Germano RHJOt.to, José Lourenço, LuIs 

Pont.e, Pedro Novais, Francisco Dornelles, tden Pedroeo , 

Luiz Salomão, Sérg.lo Gaudenzi, Al o izio Mercadant.e, Francisco 

Silva, Luiz Carlos Hauly, Félix Mendo nça, Wagner do Nasciment.o, 

Paulo Handa r.lno, Si mão Sess.lm , Vilmar Roc ha, Bas ilio Villanl, 

Mo r oni To rgan, Wilson Horelra, Ferntllndo Diniz, José Dirceu e 

Paulo Octá.vio. 
Sala da COm.lSSdO , em 25 de tIIgosto de 1993. 

~/ 
Deput.ado MANOEL CASTRO 

Pres id&nt:e 
/'" 
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CO"-155~O Dr COK51lTUIÇAo r JU51IÇ~ L DL REDAÇ~O 

T[R"-~ Dr RECEBI MENTO DL EMENDA5 

PROJETO DL LLI N' 3.578-8/93 

_~os termos ~o art . 11 9. capul . I . d o Re g i men 
~o Inte r no da_Cemara dOE Depu t.~oE. a l terado pelo a r t . ) ', 
1 , d a Re.o~uç. o n ! 10/91 , o Sr. Presiden te d etermi nou e .beL 
t.ure - e Chvu19~Ç.O na OreS e., d o Di . da . COIn i •• õe- 1i - ch p r az.o 
~re a p res!nt.açao de ••• n00 5, • p8!,tir d e 17 109 I 93 . por 
C1nco ae •• oea . EagotaOo o pralo. nao for a m recebi~ • • emenda s 
a o pro j eto . 

S.la de COlLi ••• o. tEr 2t. de se t e i7,3 r'o d e 1993. 

wn IIENRJOU[~J~ AZEVEDO 
5.cr.t..r1~ 

n,1C<.'U''' ?" 
COMISSÃO DE crnSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

J - RELATOR! O 

A Lei n9 8.472, de 14 de outubro de 1992, alt~ 

rou a composição do Conselho da. Justiça Federal e definiu com 

precisã.o sua competência , institucionalizou o Centro de Estudos 

JudiciÁrios, at r ibuindo-lhe a re i-evante função de órgão pro-

pulsor de modernização institucional . 

balho, Administração e Serviço público 

Na Comissão de Tra-

recebeu parecer fav2 

râvel e submetido à Comissão de Finanças e Tributação , também 

foi aprovado ° projeto de lei pela adelluação financeira e 0E 

çamentâria , conforme estabelece ° art. 53, inciso 11, do Regi 

menta Interno NO tocante aos cargos em comissão. cumpre / 

esclarecer que. os recursos previstos na proposta orçamentá­

ria para ° exercício de 1993, comportam os encargos decor~ 

tes de sua criação 

Inexistem Emendas 

e o Re1atóno . 

11.- VOTO DO RELATOR 

não há dúvidas quanto ã constituclonalidade 

e à juridicidade da proposição em exame. Trata-se de maté 

ria da competência do JudiciÁrio. A técnica legislati 

va adotada não :nerece reparos. 

Ex-posi tis votamos pe la constitucional1 

dade. jurídicidade e boa técnina legislativa do ProJe­

to de lei n9 3.5,78- B • de 1993. No méri to , também pela 

aprovação 

// 
/ 

suá d. 

(#:;..?"~ 
( P. 

Jj- - PARECER DA CDMISSAD 

A Comiss30 de Constituiç30 e Justiça e de Re­

dac3 o , em reuniao ordinária realizada hoje, opinou unan i me­

mente pela constitucionalidade, j uridicidade e téncica leQi! 
lativa do Projeto de Lei ng 3 . 576-B/93, nos termos do pare­

cer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, J os~ Thomaz NonO e 

Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Maurici Mariano, Men­
des Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, larcísio 

Delgado, Mauricio Najar, Roberto Magalh3es, vilmar Rocha, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, Jos~ Maria Eymael, Osvaldo 
Melo, Paulo MourAo, Prisco Viana, BenedIto de Figueiredo, 

Dércio Knop, Vital do R~go, Helvécio Castello, Luiz Máximo, 
Moroni lorgan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, JOS~ Genoíno, 

Mendes Botelho, JoIo de Oeus Antunes, Redit'rio CassaI, l ony 

Gel, Roberto Franca, 
reira, Everaldo de 

Armando Viola, Felipe Nér i, valter Pe­
Oliveira, Beth Azize, Paulo PortuQal, 

José Bur-Jorge Uequed, AntOnio Morimoto, Mádio Chermont e 
nett. \ / 

Sala da Comisslo, em b6 de oútubro de 199} 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 . 578 - D, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

Transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça Fede­
ral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° - Ficam trans formados e criados , no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justi ç a Federal , respectivamente , os 

cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão de 

que tratam os Anexos I e 11 desta lei . 

Art. 2 ° - As despesas decorrentes da execução desta 

lei correrão à çonta das dotações orçamentárias consignadas a o 

Conselho da Justiça Federal. 

Art . 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 4° Revogam-se d ~ s7ições contrário . - as em 

Sala da Comissão , em 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O I 

(Art. 1° da Lei nO , de de de 1993) 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

~ 

CRIAÇÃO EXTINÇAO 

GRUPO CATEGORIA CÓDIGO N° DE GRUPO CATEGORIA CÓDIGO 

FUNCIONAL CARGOS FUNCIONAL 

APOIO OUTRAS Médico CJF-NS-901 

JUDICIÁRIO Técnico ATIVIDADES Psicólogo CJF-NS-907 

CJF-AJ-020 Judiciário CJF-AJ-021 02 DE NÍVEL Odontólogo CJF-NS-909 

SUPERIOR Técnico em 

OUTRAS Administrador CJF-NS-923 03 CJF-NS-900 Assuntos 

ATIVIDADES Contador CJF-NS-924 14 Educacionais CJF-NS-927 

DE NÍVEL Bibliotecário CJF-NS-932 

SUPERIOR 

CJF-NS-900 

OUTRAS Técnico de CJF-NM-1042 01 ARQUIVO DO Arquivista CJF-AR-2301 

ATIVIDADES Contabilidade SERVIÇO 

DE NÍVEL CIVIL 

MÉDIO CJF-AR-2300 

CJF-NM-1000 

OUTRAS Auxiliar de 

ATIVIDADES Enfermagem CJF-NM-1001 

DE NÍVEL Desenhista CJF-NM-I014 

MÉDIO Agente de 

CJF-NM-1000 Telecomuni-

cações e 

Eletricidade CJF-NM-I027 

TOTAL 20 TOTAL 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 

N° DE 

CARGOS 

02 

02 

02 

03 

03 

01 

03 

02 

02 

20 

) 

i?r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 11 

(Art. l° da Lei nO I de de de 1993) 

CRIAÇAo DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISsAo NO QUADRO DE 

PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTICA FEDERAL 

GRUPO CARGO CÓDIGO/NÍVEL N° DE CARGOS 

Direção e Subdiretor-

Assessoramento Executivo CJF- DAS-l0l . 5 1 

Superiores Chefe de Departa-

( C J F-DAS - 1 O O ) mento CJF-DAS-l0l . 4 2 

Chefe de Gabinete CJF-DAS-l0l . 3 1 

Chefe de Divisão CJF-DAS-l0l . 3 4 
/ 

T O T A L sy 
~ 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

. . 

V 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.578-0, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final do Relator, Deputado Nilson Gibson, 

ao Projeto de Lei nº 3.578-C/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Maurício Najar, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Di­

niz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Via­

na, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João 

de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Irani Barbosa, 

Robson Tuma, Armando Viola, Valter Pereira, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Pedro Tonelli e Roberto Maga­

lhães . 

Sala da Comissão, em 09 de fevereiro de 1994 

, , 

I ' , / /'} 

- - / - ./ -

• ,11 1 " 
I ) ( 

./ , 
, 

DepLJtado NILSON GIBSON 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 



·> 

• 

PS-GSE/ o P /93 Brasílla, )+ de março de 1.993. 

Senhor Secretárlo, 

Encamlnho a Vossa Excelêncla, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o lncluso ProJeto de Lel n O 3578-D, 

de 1993, que "transforma e crla cargos no Quadro de Pessoal do 

Conselho da Justiça Federal" , apreclado pela Câmara dos 

Deputados, de acordo com o § 1 ° do art. 61 da Constl tuição 

Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenclosamente, 

Prlmei~_= 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

L ______________________ - - -
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f ,; _ 3 ,\- 1'? / 1:r 
Sr (c) 

Transforma e 
Pessoal do 
Federal . 

c rla cargos no Quadro de 
Conselho da Justiça 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Ficam transformados e crlados, no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justlça Federal, respectlvamente, os 

cargos de provlmento efetl vo e de provl.mento em comlssao de 

que tratam o s Anexos I e II desta l el. . 

Art . 2 ° - As despesas decorrentes da execuçao desta 

lei correrão à conta das dotações o rçamentarl.as conslgnadas ao 

Conselho da Justlça Federal. 

Art . 3 ° - Esta lel entra e m v l.gor na data de sua 

publicação . 

Art. 4 ° - Revogam-se as d lSpo sl ções em c ontrário . 

DOS DEPUTADOS , ) f d e março de 1994 . 

/\ .,-, L\ ~" \. ~ ''-r-'-<''~ (" r-r--- .,.--- . t\ >--
~ -~ C---
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A N E X O I 

de de de 1993) 

TRANSFORMAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
QUADRO DE PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO 

I
APOIO 

JUDICIARIO 

'CJF-AJ-020 

EXTINÇAO 

CATEGORIA CODlGO 

FUNCIONAL 

Tecn~co 

Jumc~ar~o CJF-AJ-021 

1

0UTRAS Adm~n~strador 

ATIVIDADES ' Contador 

CJF-NS-923 

CJF-NS-924 

IDE NIVEL I 

ISUPERIOR I 
CJF-NS-900 

OUTRAS 

'ATIVIDADES 

'DE NIVEL I 

MEDIO 

CJF-NM-1000 

TOTAL 

Tecn~co de CJF-NM-1 042 

Contab~l~dade 

N° DE 

CARGOS I 

02 

03 

14 

0 1 

20 

CRIAÇAO 

GRUPO CATEGORIA 

FUNCIONAL 

OUTRAS l1ed~co 

ATIVIDADES Ps~cologo 

DE llIVEL Odoncologo 

SUPERIOR 

CJF-NS-900 

Tecn~co 

Assuntos 

CODlGO 

CJF-NS-90 1 , 

em l 

CJF-NS-907 

CJF-NS-90 9 

Educac~ona~s ' CJF-NS-927 

B~bl~otecar~o ! CJF-NS-932 

I N° DE 

I CARGOS 

02 

0 2 

02 

0 3 

03 

ARQUIVO DO Arqu~v~sta CJF-AR-2301 I 0 1 
SERVIÇO I 
CIVIL 

CJF-AR-2JOO 

OUTRAS Aux.~l~ar de i 

,ATIVIDADES Enfermagem CJF-NM-1001 0 3 

DE NIVEL , Desenh~sta CJF-NM-1014 02 

MEDIO Agence de i 

CJF-NM-IOOO Telecomun~-

caçoes e , 

Elecr~c~dade CJF-NM-1027 I 02 

TOTAL 20 

~--~--~~------------------------
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3 

A N E X O 1 1 

(Art. 1° da Lei n O I de de de 1993) 

CRIAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO NO QUADRO DE 

PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO 

IDireção 
I 
Assessoramenco 

Superiores 
I • 
I (( ... ~ t:' _ r 7IS _ . r,,. ) I \ ..." u... ...... .. "'""'\. .J.. ~ -' 

I 

I 
I 

~ 

I
T ') 'T' ,~ 1 .J 

eISubdirecor - ~xecu 

I:::vo 

1 
I 
I 

':hefe 

:::epar:õmen;: :. 

r- ~ e -r= e ::. e ,~ã L -=- :-: e +_ .-I - ' ~ 

I 

IC hefe de Dl~lsaL 

--...,....-. -- .. 
_Jt - ~f-4 .. "' - _ 

. -,..-- - - . . ... - _.. -

1. : 

1 - . -: 

• ~- • - 1 ~ 

l r-_~· .. -_ .1. • ..:. 

1 

-l 

_~....!..--Y(1..L.--~_----- -



c A rv1 AR A D OS DEPUT ADOS 
"0.1.0 Dl IINOP!( 

PROJETO DE LEI N .• 578 • A U T O R 
da 19 93 

--- --- - - ---

EMENTA Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federa1. SUPERIOR TRIBUNAL DE JU STI~ 

(Criando 2 cargos de m6di co, 2 de rsic610go, 2 de odonto16go, 3 de t~cnico em assuntos 
ed llcaci ona is, 3 de bibliotecário, 1 de a rquivista, 3 de auxiliar de emfe rmagenl, · 2 de desenhis-
ta e 2 de agen t e de telecomuni cações e clctricidade ) . 

A N o A M E N T o Sancionado ou promulgado 

~M'I SS~{~ 
f>~ 10 i~ .~ I:HM:I~lWO 

---_.---

~~~.~4, ~,Pf!~ * 
\~. ,-?~ t~ESA 

08 . 03.93 

29.04.9 3 

29 . 04.93 

06.05 . 9 3 

01 . 06 , 9 3 

COI 10.41.0018 8 

Despacho: As Comis sõ es de Trabalho, de Administração e Serviço Públi co; de Fi 
nanças e Tributação (ART.54); e de Constituição e Justiça e de Reda 
ção (ART.54) - ART.24, 11. 

PLENARIO 
r lido e vai a i m p r i llljNr 

De 09.03 . 93 , pag o 473 8 , col. Ol. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. AMAURY MULLER. 

OCN.2aJ OIfT!ll.: p!g:gtrSg: 'eõr. Il$ 
COMISS ÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresenta ção d e emendas: 29.04 a 05.05.93. 

DCN J f 'fri,. q 3 . pá[), g j 5 1 col. Q1 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apre s e ntada s emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. AMAURY MULLER . 

VIDE VERSO ....... . 

Publicado no D iá rio Oficiai da 

Vetado 

Razõe8 do v.to-publicadas no 

._---

• 



ANDAMENT O 

16.0 6 .93 

11.1' ~ .93 

1l. OB.93 

18. 08 .93 

19. 08.93 

25. 08 .93 

14. 09.9 3 

- I 

• PL. 3.578/93 • 
COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. AMAURY MULLER. 

(PL. 3.578-A/93). 

COMISSÃO DE FINANÇAS ª TRIBUTACÃO 
Distrjbuido ao relator, Dep, BASrLIC ~ILLANr. 

D:;rU~ 10$ ,q..3 . rá9-lb~~o. coL.2~ . .. . . _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E_TRIBUTAÇÃO 
Prazo para ap resenta ção de emendas: 11.08 a 17.0 8 . 93 

DCNJQ I O~ ! q.J, pâgJ59~f coL QA .. _ 
COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Foi apresentada uma (01) emenda pelo Dep. WLADIMIR PALMEIRA. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Parecer do relabor, Dep. BASíLIO VILLANI, pela adequação financeira e orçamentária e no mérito, 

pela aprovação. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Aprovado unanimemente, o parecer do relator, Dep. BASíLIO VILANI, pela adequa~ão financeira e 

orçamentária e no mérito, pela aprovacão. I Yi3'10-- (J ~7 
ICH f f I r.. !1 I ~ ~ . pág. '.0) ~ c.1.~. 

. ---o (PL. N9 3.578-B/93) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

/ 



. IIA DO S I1[PUTADúS 

L SeÇao de !..) .nopse 

ArmAMENro 

14.09.93 

24.09.93 

o li . 1 O . ~) 3 

28.10. 93 

I 

I 
I -

I 

13.12. 93 

02.02. 9 4 

CO I 32101 041 8 ( IAA II 93) 

COMISS~DE CONS1'ITUIÇAO E JUSTIÇA E DE ªEDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 17 a 23.09.93 

DcN.d~.Iº,q,--'12_, pág.,,t~,~E, .. col.,_9J. ______ '_ 
COllISS~O DE CONSTITU.;r,C{\() . ~ JJJST;rçA ~E P,E REDAÇAo 

Não forma apresentadas eme ndas. 

COMISSM DE CONSTrTUICl'iO E ,JUST r-CA E rlE nEDACl'iO 

Contmuaç FI. U2 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Der. NILSON r.1BSON, peJa constitllcioTlalidade , jurlclJcl. cl:1de 

e t6cnica legislativa, 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) , 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , pe 

la aprovação; da Comissão de Finanças e TributBção, pela adequação financeira e orçamentária e pela i n 
competência para apreciar a emenda apresentada na Comissão; e da ' Comissão de Constituição e Ju s tiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 3. 578-C/93) . 

MESA 

Prazo de 05 sessbes para apresentaç~o de recurso (artigo 132 , § 29 do RI) de: 13.12.93 a02.0 2 .94. 

MESA 

OF . SGM-Pj084j94, a CCJR , e ncaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos 

termos do art . 58 , § 49 e art . 24, 11, do RI . 

VIDE VERSO ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ 78/ 93 Contlnuaç_ " 

~================================~==============================~~==========================~_.~ ~,1.~ 
C EL . Seção de Sonopse 

PROJETO Nº 

I\ NDAMENro 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REOAÇ~O 
• 

10.02.94 AProvada unanime~ente a Reda~ão Final, oferecida pelo relator , Oep. NILSON GIBSON. 

(PL. 3.578-0/93) 

" \ 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 

CO I 3 2101041 B IIAAII 9) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

I - RELATÓRIO 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 
3.578-0, de 1993, que "transforma e cria cargos no 
Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal". 

Relator: Deputado ALDO REBELO 

Aprovado por esta Casa, o Projeto de Lei n° 3.578, de 1993, foi encaminhado à revisão do Senado Federal, nos termos do art. 65 da Constituição. De autoria do Superior Tribunal de Justiça, a proposta visa a transformar e criar os cargos que menciona . 

No Senado, o projeto foi aprovado com a emenda oferecida pelo Senador Jefferson Peres, sobre a qual esta Comissão deve agora manifestar-se. A emenda tem por objetivo impedir a nomeação, para os cargos em comissão a serem criados, de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de ministros e ocupantes de cargos de direção do Superior Tribunal de Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido por concurso público para cargo cujo nível de qualificação seja compatível com a função comissionada a ser exercida. 

Eis o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Regrar o provimento de cargos públicos de forma a assegurar isenção na escolha dos futuros ocupantes é medida salutar, que vem ao encontro dos princípios da moralidade e da impessoalidade, inscritos no art. 37 da Constituição Federal. Com acerto, portanto, entendeu o Senado de efetuar no projeto a modificação em exame. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A medida encontra precedentes no âmbito do próprio Poder Judiciário. Com efeito. a proibição de nomeação de parentes de magistrados já consta do regimento interno de algumas Cortes e de leis mais recentes de criação de cargos nos quadros da Justiça Eleitoral e de muitos Tribunais do Trabalho. 

Reconhecida assim a oportunidade da matéria, caberia apenas pequeno reparo no que tange ao emprego da expressão "função comissionada" na parte final da emenda. Embora se possa atribuir sentido amplo a essa expressão, a tendência verificada em leis mais recentes é de associá-la a funções inseridas em planos de carreira, tomando-as privativas de servidores efetivos. O projeto, por sua vez, cria cargos em comissão de livre provimento, salvo quando se tratar de parentes de magistrados. 

• Contudo, é preciso lembrar que, como regra geral, modificações feitas pelo 

• 

Senado na qualidade de Casa revisora só podem ser acolhidas ou rejeitadas em sua totalidade pela Câmara. Nessa situação não mais se admitem alterações, a não ser emendas de redação que venham sanar eventuais incorreções de linguagem, o que a nosso ver deve ser discutido no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apta a apreciar os aspectos regimentais envolvidos. Assim, limitamo-nos aqui a registrar sugestão no sentido de ser substituída a expressão "função comissionada" por "cargo comissionado", para possível discussão no âmbito daquela Comissão. 

Federal. 

60770700.117 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 

Feitas estaS considerações, opinamos pela aprovação da emenda do Senado 

Sala da Comissão, em r ~ de fY1.,.e~ 

M 
Deputado ALDO RE ELO 

Relator 

2 

de 1996. 

I 
I 
I 

I 
I , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50· LEGISLATURA - 3· SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.578-0, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoj e, opinou, 
unanimemente, pela aprovação da Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei n 2 3 . 578-D / 93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo 
Biolchi, Presidente; Noel de Oliveira, Miguel Rossetto , José 
Pimentel, J ovair Arantes, Jair Meneguelli, Zaire Rezende, Zila 
Bezerra, Chico Vigilante, Paulo Rocha, Arlindo Vargas, 
Valdomiro Meger, Luciano Castro, Benedito Guimarães, Mendonça 
Filho, Sandro Mabel, Agnelo Queiroz, Wilson Braga, João Mellão 
Neto, Eraldo Trindade, Maria Laura, Milton Mendes e Valdenor 
Guedes. 

Sala d a Comissão , em 0 9 de abril d e 19 97 . 

#!zllJfL! , 
Deputado OSVALDO ~IOLCHI 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício-P 35 5 /01 Brasília, 19 de abril de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que, em reunião ordinária 
realizada hoje, declarei a prejudicialidade da Emenda do Senado ao PL nO 
3.578E/1993, nos termos do art. 164 do Regimento Interno desta Casa, tendo em 
vista que a matéria contida na proposição já foi regulamentada pela Lei nO 9.421 , 
de 24 de dezembro de 1996. 

Diante do exposto, encaminho o referido projeto para as 
providências cabíveis. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos 
de elevada estima e consideração. 

~~~~1:s 
Deputado INALDO LEITÃO 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 17 ::3 004-2 (JU N/99) 

~------------------- - - -

Presidente 
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'll~ <19.21 JL 2f /12/11'16 
Art 6 0 sao requisitos de escolaridade para ingresso nas carreiras Judiciárias. 
atendidas, Quando for o caso, formaçao especiaWzada e experiência profissional, a 
serem definidas em regulament;, e especificadas nos editais de concurso: 

I - para a Carreira de Auxiliar Judiciário, CtJr80 de primejm grau; 

11 - para a carreira de Técnk:o Judiciãrio, curso de segundo grau, ou curso técnico 
equivalente; 

111 - para a Garraira de Analista Judiciário, curso de terceiro grau, incluSive 
ticenciatura plena, correlacionado com as áreas previstas no Anexo I. 

M r A prornoçao rum carreiras dar-se-ã sempre de um pactrao para o segutnte, 
com interstfdo minimo de um ano, em épocas e sob critérios fixadoa em 
regul8mento, em funçAo do resultado de avaliaçao formal do desempenho do 
servidOr. 

Parágrafo único. ~ vedada a promoção durante o estãgio probiltóriO, findo o qual o 
servidor poderá ser promovido para o terceiro padrao da classe MA" de sua 
can-eüCl. 

Att 8° Os integrantes das carreiras judiCiárias perceberão Adicional de Padrto 
Judiciârio - APJ. calculado mediante a apUcaçao do coefidente de 1.10 soOre o 
respectivo vencimento. 

Art. 9- Integram, ainda, os Quadros de Pessoal re1endos no art. ,. as Funç6es 
ComIS$X)nadaS (FC), escalonadas de FC-1 a FC-10, que compreendem as 
atividades de Oireçao, Chefia, Assessoramento e Assi&t~, a serem exercidas, 
preferencialmente, por setVidor integrante das carreiras judiciárias, conforme se 
dispu6er em regulamooto. 

Parâgrafo único. As FC~ a FC-10 serão consideradas como cargo em comissão, 
quando seus ~es ~ tiVerem vinculo efetivo com a Administração Pública. 

Art. 10. No ambrto da jurisdiçao de cad8 Tribunal ou Juízo é vedada a nomeação 
ou designaçto. para os cargos em ComissAo e parB as Funç6es Comissionadas 
de que trata o art 9 9 

, de cOnjuga, companheiro ou parente atá o t&rceiro grau. 
inclusNe, dos r1!5pectivos membros OU juizes vinculados. salVo a de ~or 
ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras Judiciárias, caso em Que a 
vedaçIo é resbita à nomeaçIo ou designação para servir junto ao Magisbado 
determinalúe da incompati)ilidade. 

Arl 11. Os cargos do GrupcrOlreçio e Assessoramento Superiores - DAS, as 
Gratifical;;6es de Representaç60 de Gabinete e " FunçOes Comissionadas, 
instituldos peta Lei n 9 8.868. de 14 de abril de 1004, integrantes doa Quadros de 
PM8I 91 refeiidos no 8ft 1· , ftcam transformados em FunçOes ComiSSlOn8das • 
FC. ob8erVadas as CClm!1açOes eslabetecidas no Anexo IV. resguardadas as 
Situ8Ç6e1 individuais constituldas até a data da publicação desta Lei e assegurada 
aos ocupantes a COlltaget n do tempo de serviço no cargo ou tunçAo, para efeito da 
incorporaçao de que tr1Ita o art. 15, 

Art. 12. Ficam e>et» .tas. para os integran1e5 das carreiras judiciárias, a gratificação 
de que trata o Decreto-4ei nQ 2,173, de 19 de novembro de 1984, para os 
servidores MO abrangidos pelo disposto no § T do art. 2- da lei nQ 7,g23. de 12 
de dezembro de 1989, a vantagem pessoal a Que se refere o art. 13 da Lei n· 
8.216, de 13 de agosto de 1991. bem como as gratificaçóes criadas pek> Decreto-

l~ _____________ _ _ 
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PS-GSEI J q Z 101 Brasília, .2. '1 de CYn a...u;. de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados considerou prejudicada a emenda oferecida por essa 

Casa ao Projeto de Lei nO 3.578, de 1993, do Superior 

Tribunal de Justiça, que "Transforma e cr~a cargos no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justiça Federal." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, -a sançao . 

Atenciosamen 

Deputa 
P r 1i:]t\<r3/{J.. 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Sanção com prejudicialidade emenda 

~-------------------------------------- - -
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AVISO/PS-GSE/014/01 Brasília, .2.9 de 1'fnQ.ik de 2001 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem nO 14/01, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei nO 3.578, de 1993, que 

"Transforma e cr~a cargos no Quadro de Pessoal do Conselho 

da Justiça Federal." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 14/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n O 3 . 578/93 , que 

"Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 

Justiça Federal." 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ,J.. q de cyn Cl..US-- de 2001 
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PL ?'5'1B/93 

Transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça Fede­
ral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam transformados e criados, no Quadro de 

Pessoal do Conselho da Justiça Federal, respectivamente, os 

cargos de provimento efetivo e de provimento 

que tratam os Anexos I e II desta Lei. 

. -em com~ssao de 

Art. 2 ° As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

Conselho da Justiça Federal. 

Art. 3° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2001 

--
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ANEXO I 

(Art. 10 da Lei nO , de de de 2001) 

TRANSFORMAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

EXTINÇÃO CRIAÇAO 
GRUPO CATEGORIA CODlGO N° DE GRUPO CATEGORIA CODlGO 

2 

N° DE 
FUNCIONAL CARGOS FUNCIONAL CARGOS 

APOIO OUTRAS Méclico CJF-NS-901 02 
JUDICIÁRIO Técnico ATIVIDADES Psicólogo CJF-NS-907 02 
CJF-AJ-020 Judiciário CJF-AJ-021 02 DE NÍVEL Odontó10go CJF-NS-909 02 

SUPERIOR Técnico em 
OUTRAS Administrador CJF-NS-923 03 CJF-NS-900 Assuntos 
ATIVIDADES Contador CJF-NS-924 14 Educacionais CJF-NS-927 03 
DE NlVEL Bibliotecário CJF-NS-932 03 
SUPERIOR 
CJF-NS-900 ARQUIVO DO Arquivista CJF-AR-2301 01 

SERVIÇO 
OUTRAS Técnico de CIVIL 
ATIVIDADES Contabilidade CJF-NH-1042 01 CJF-AR-2300 
DE NÍVEL 
MÉDIO OUTRAS Auxiliar de 
CJF-NH-1000 ATIVIDADES Enfermagem CJF-NH-1001 03 

DE NlVEL Desenhista CJF-NH-1014 02 
MÉDIO Agente de 
CJF-NH-1000 Telecomuni-

cações e 
Eletricidade CJF-NH-1027 02 

TOTAL 20 TOTAL 20 
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ANEXO II 

(Art. 1° da Lei nO , de de de 2001) 

CRIAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO NO QUADRO DE 
PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO CARGO CODlGO/NlVEL N° 

3 

DE 
CARGOS 

Direção e Subdiretor-Executivo CJF-DAS-1Ol.5 1 

Assessoramento Chefe de Departamento CJF-DAS-1Ol . 4 2 

Superiores Chefe de Gabinete CJF-DAS-1Ol . 3 1 

(CJF-DAS-1OO) Chefe de Divisão CJF-DAS-1Ol.3 4 

TOTAL 8 
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~ DEPUTADOS 
.J.o OI SINOPSE 

PROJET~ LEI N.· 3. 578 • de 19 93 

. , 
' .. 

TA Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. , 
, (Criando 2 cargos de médico, 2 de psicólogo, 2 de odontológo, 3 de técnico em assuntos 

educacionais, 3 de bibliotecário, 1 de arquivista, 3 de auxiliar de emfermagem, 2 de desenhis­
ta e 2 de ag ente de telecomunicaçõe s e cláricidade ) . 

ANDAMENT O 

08 . 03.93 

29.04.93 

29.04.93 

06.05.9 3 

01. 06. 93 

Despacho: As Comissões de T~abalho, de Administração e Serviço Público; de Fi 
n~nças e Tributaçao (ART.54); e de Co~stituição e Justiça e de Reda 
çao (ART.54) - ART.24, 11. -

PLENARIO 
r lido e va i a i m p r ilnjNr 

De 09 . 03 . 93 , pag o 4738 , co l. Ol. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. AMAURY MOLLER. 

OCN3c2JJ2!fJ. 2i; r"~:9!{8tt é;:' r. 8.2 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 29.04 a 05.05.93. 

OCN J f 1Jl!J.J q ~. , p<ÍfL.fJ 5~co l. OI} 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Nã o f o r am a pre s e ntada s e menda s. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO 

Pa r e c e r f a vo rá ve l do r e lator, Dep. AMAURY MULLER. 

VIDE VE RS O ....... . 

CDl 20 48.0018.8 

. .-' 

A U T O R 

SU~kRI~~t~IBUNAL DE JUSTIÇA 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Dilirio Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 
PL . 3. 578/93 

16.06.93 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. &~URY MÜLLER. 

(PL. 3.578-A/93). 

COMISSÃO DE FINAN ÇAS E TRIBUTAÇÃO 

11. 08 . 93 Distribu i do ao relator, Dep, BAS!L TO YILLANI. 
octW ':U 0.$ l tj~ , p áf}_H,,~~() ... coL .. 9.?-.. .. .... . 

COM I SSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apre sentação de emendas : 11, 08 a 17 . 08 . 93 

OCN.J9 1fJ.§:> I tfl, páwS14J..coL.9.J .... . 
11. 08 . 93 

I 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

18.08.9 3 
Foi apresentada uma (01) emenda p e lo Dep. WLADIMIR PALMEIRA. 

19.08.93 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. BASíLIO VILLANI, p e la adequação financeira e orçamentária e no mérito, 

pela aprovação des t e e , pe la inco mpe tência para apr e ciar a em e nda da comissão. 

25.08.93 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Aprovado unanimemente, o parecer do relator, De·I'. BAS1LIO ~}ILANI, p e la ade quação financ e ira e 

orçame ntária e no mérito, p e la aprovação de ste e ,( pela inc o lj'~e1 ência Pêlral apreciar a emenda da 

(PL. N9 3.578-B/93) .CNt.,0 f,j / i l ;" , pago /' J\ eol., ( l . . 

comissão. 

. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

14.09.93 Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 



r ADO S 

• se 

14.09.93 

[/ 
24.09.93 

06.10.93 

28.10.93 

13.12.93 

02.02.94 

CDI 321 0 1 04 1·6 ('AA I1 93 ) 

- - - ------

PROJETON2 3 . 578/93 

COMISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ~EDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 17 a 23.09.93 

O CN.d ~ . ..Iº.t.í. .. .l1J_ .. pãgJ.~.~.:t .... col. , ... 9.4. ...... _ 
. COHIS~A,o DE _COlll.sr.I.1'U+"Ç~Q ,~& JpSnçA .~E .. DE REDAÇÃO 

Não forma apresentadas emendas . 

COMTSSÀO DE CONSTITUICÃO E J'USTICA E DE REMeÃO 

c uação Fl. U2 

Aprovado unanimemente o 

e técnica legislativa., 

parecer do relator, Dep . NILSON GIBSON, pela co nstitucionalidade, juridicidade 

MESA (ARTIGO 24, , INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pe 

la aprovação; da Comissão de Finanças e Tributação, pela aóe quação financeira e orçamentária e pela in 
competência para apreciar a emenda apresentada na Comissão; e da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 3. 578-C/93) . 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentaçao de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 13.12.93 a02.0 2 .94. 

MESA 

OF.SGM-P/084/94, a CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos 

termos do art. 58, § 49 e art. 24. 11. do RI. 

VI D;:; VD~S O . .. 

- - --- - - - - _._-------=--=-=-- -==========:. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sino p s e 
PROJETO N2 Continuação 

. ANDAMENTO 

CONISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI<';A L D~ REDl', ÇÃO 
, 

10.02.94 .l\Provada unanime:nente a Redação Final, oferecida pelo relator , Dep . rlILSOlT GIBSON. 

(PL. 3 .578- D/93) 

, 
AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF: PS-GS3/72(94. 

31.08.95 oficio 1177/95, do Senado Federal , comunicando a aprovaçao de s te projeto com emenda. 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho: Às Comis s ões do Trabalho, de Admini s tração e Serviço pGblico; e de Constituição e Justiça 

21.09.95 

21.09.95 

27.09.95 

e de Redação (Art. 54) . 

PLENÁRIO 
E llda e val a imprimir a emenda do Senado Federal. 

(PL. 3.578 -E /93). 

COOROENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico. 

COMISSÃO DE TRABALH~, DE Al"lMINIS,,!,RAI,:AO ESER'Ifl0Q ,PUBLTCQ (EME~M DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep. SILVIO AB REU. 

CONTINUA . .. ..... ....... . 
CDI 321 .01.041 -8 (MAI/ 93) 

vS 
~66 ~/8LS~ oN ld 

I 
I· 
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,.# DEPUTADOS 
FLS . 03 ..,ó' deSlnopse PROJETON2. 3.578/ 9 3 C .ONlnUaçãO 

~(=' ==================~ ~========================~-~-=================================== 
~MENTO 

09, . 01). 9 7 

15.04.97 

15 . 05 . 97 

09 . 03.00 

18.05.00 

COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADM I NI STRAÇÃO E SE RVIÇO POBL I CO C, EMENDA DO SENADO) 
Redis tr ibuido ao relator, Dep . ALDO REBELO. 

oc6Q3. .. 1P4 ,_J~, Pág.8~:L co\. 01 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO (EMENDA DO SE~ADO) 

Parecer favorável do relator, Dep. ALDO REBELO. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE AU~IINISTRACAu E SERVIÇU rUBI, l CU (EMENDA DO SENADO) 
- --- - --- -- - ----------- - - ._----------- --

Aprovrldo \!nanimemente o parecer f<1voróvel do relator, Ocr'. A; ,nO REBELO . 

COMISSAO 'DE, TRABALHO , 'DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO (EMENDA DO SENADO) 
Encaminhado p Comissão de Constitui~ão e Justiça e de Redação. 

, , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO C a:ENDA DO SE ADO) 
. 

Distribuido ao relator, Iep. SILVIO FI5S0A . 

MESA 
Submeta-se ao plenário o ofício n9 10/STJ-CJF , ao SYJ, solicitando a retirada àeste projeto . 

PLEN\RI O 
Retirado de pauta , da Ordem do Dia , o OF . 000l02000 - CJF do STJ , solicitando a retirada deste projeto. 

VIDE-VERSO 

CO l 3 210 1 041 -8 (MAI / 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Si no p se PROJETO N2 3 .5 71l -D/ 93 Cont lnu Qç50 

ANDAMENTO 
= ===-========= ==.-,:;' ê...::2:-=_~... . 

) " 

15.05.01 

18.05.01 

MESA 

Offcio n ~ 355/01, da CCJR, comunicando a declaraç~o de prejudicIalidade da EMENDA DO SENADO FEDERAL. 

AVISO 

Sujeito a arquivamento, nos termos do artigo 164, § 1 ~ do RI. Prazo para apresenta~ao de recurso artigo 164, § 2~ (05 sessões) 

de: 18 a . 2505.01. 

SS 
t66~/BLSt oN ld 

CDI J 2 101041 -8 (MAI/93) 

, 

" " 

I 
• I 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.578-D, DE 
A'" 

1993, que "transforma e cria cargos no Quadro' Pes 

soaI do Conselho da Justiça Federal". 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER 

VIÇO POBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO (ART. 54) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 " - Flcam transformados e crlados, no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justlça Federal, respectlvamente, os 

cargos de provlmento efetl vo e de provlmento em comlssão de 

que tratam os Anexos I e 11 desta lel. 

Art . 2° - As despesas decorrentes da execução C::Z.,tê. 

lel correrão à conta das dotações orçamentarlas conslgnadas ao 

Conselho da Justlça Federal. 

Art. 3 °. - Esta lel entra em vlgor na data de sua 

publlcação. 

Art. 4 ° - Revogam- se as dlSposlções em contrárlo. 

DOS DE PUTJillOS , 

--­,----'..J...-l'-J ......... ::,. ~ --

)?\ te março de 1994. 

(JL{;~ 



2 

A N E X O I 

de de de 1993) 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO 

fAPOIO 

.nJDICIARIO 

CJF-AJ-020 

OUTRAS 

!ATIVIDADES 

/DE NlVEL 

SUPERIOR 

CJF-NS-SlOO 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NlVEL 

~OIO 

CJF-NH-IOOO 

I 

TOTAL 

EXTINÇÃO 

CATEGORIA CODlGO N ~ DE 

FUNCIONAL CARGOS 

Tecnlco 

Jurucl.arl.o CJF-AJ-021 

I 
02 

Adm.J.nistrador CJF-NS - 923 

I 
03 

Contõldor CJF-NS-924 " I 

Tecnl.co de CJF-NH-I042 Dl 

Contabi1 l.dade 

I 

20 

--
-

G RUPO 

TOUTRA S 

i"TIVI DAnES 

}lIVEL 
IDE 
SUPER IOR 

5 - 900 CJF-N 

I 
I 

I 

AROUI VO DO 

I SERVI 

CIVIL 

ÇO 

ICJF - AA 2 300 

OUTRA 

ATIV I 

DE 

MEoI O 

ICJF-N 
I 

S 

DAnES 

NIVEL 

I 

J 
TOTAL 

A N E X O II 

CRIAÇAO 

CATEGORIA CODlGO 

FUllCIONAL 
-

Medlco CJF-NS-901 

pSlco logo CJF-NS-901 

Odont.ologo ICJF-NS-90Sl 

Te::nlCO em l 
Assuntos 

Ed'.l C ol.C1OnalS IÇJF-NS-.27 
I 

B:.blloteCol.rlO CJF-NS-932 

I 

I 
Arqulvlsta !CJF-AR- 2301 

I 
I 

AU Y.lll.ar de 

Enfermagem CJF - NH - IOOl 

Oese!"lhlSt..a CJF- NM-I014 

Aqe~, t.e de 

Telecomunl-

caçoes e 
Eletncl.d.ade CJF-NH-I027 

N° DE 

CARGOS 
--

I 02 

I 0 2 

02 

I 
I 

03 

I 03 

Dl 

I 
I 

03 

I 
02 

i 

02 

20 

de de de 1993) 

CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO QUADRO DE 

PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

I 

CAF- G 

L> lr ecao 

A sseSSO r d IT.entü t 1 VO 

Supe r lo r es 

ICJ F-l,AS - ; , ['1':: ; 10 1 Lét r.lel,l 
I 

, ... ' E I ' ! .• _ L '. e 
i 

II Ir·l.e f e 
f---------'-, -
T O T A L 

, .. .,·E. :. , , -

n. - j . c 

. -

• 

• 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 30, de 1994 (PL n° 3578, de 
1993 , na Casa de origem), que "lranslolllla 
e cria cargos no Quadro de Pessoal do 
Conselho da Justiça Federal" . 

Emenda n° I 
(Corresponde á Subemenda á Emenda nO I - Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art . I ° do projeto a seguinte redação : 
"Art . 1° ....................... . o, ............. . .. . ....... . ....... , ••••••••••••• • ••••••••• 

Pará),'fafo único. Não poderá ser nomeado ou designado, para 
os cargos de provimento em comissão de que trata o Anexo 11 desta Lei , 
cAnjllge. companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de 
:r.mistros e ocupantes de cargos de direção do Superior Tribunal de 
Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido mediante concurso 
público para cargo cujo nível de qualificação seja compatível com a 
função comissionada a ser exercida ." 

Senado Federal , em J~ de agosto de 1995 

/ /..2/ k/f," 
ç~~~"-f--

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Feder 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 30, de 1994 
(PL n° 3.578, de 1993, nessa Casa) 

Transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

Aoresentado pelo Superior Tribunal de Justiça 

Lido no expedientt: da Sessão de 21/3/94, e publicado no DCN (Seção 11) de 22/3/94 . 
D'!spachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 20/3/95, leitura do Parecer n° 77/95-CCJ, relatado pelo Senador José Fogaça, pela 
aprovação do projeto. É aberto o prazo de 5 sessões ordinárias para recebimento de 
enendas, nos termos do art . 235, 11, "d", do Regimento Interno. 
Em 28/3 /95, a Presidência comuníca ao Plenário o término do prazo, sendo que ao projeto 
foi oferecida 1 emenda, subscrita pelo Senador Jefferson Peres. 
Em 29/3/95, à CCJ para apreciação da Emenda nO I, de Plenário. 
Em 5/6/95, leitura do Parecer n° 363/95-CCJ, favorável nos termos da subemenda que 

oferece. 
Em 17/8/95, aprovado, com subemenda ficando prejudicada a emenda. À CDIR, para 
redação final. Leitura do Parecer nO 503/93-CDlR (Relator Senador Renan Calheiros), 
oferecendo a redação final da matéria. Aprovada, nos termos do Requerimento nO 1.111/95, 

subscrito pelo Senador Ney Suassuna. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SF/N". .. j) 7 7 

3 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 30, de 1994 (PL n° 3.578, de 
1993, nessa Casa). que "transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho de 
Justiça Federal" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução. um da proposição primitiva. 

/ 

Senado Federal, em 51 de agosto d 

- .., hor 
Se Le y 

Primeiro - Sec retári o, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 

, 

Centro Gniflco do Senado Federal - Brasnla - DF 

cício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.578-E, DE 1993, que 
"transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça 
Federal". 

Relator: Deputado ZENALDO COUTINHO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Emenda, oriunda do Senado Federal, 
ao Projeto de Lei nO 3.578-E, de 1993, desta Casa, de iniciativa do 
Superior Tribunal de Justiça, que trata da transformação e criação de 
cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

A Emenda visa a impedir a nomeação de parentes 
de Ministros e de ocupantes de cargos de direção do Superior 
Tribunal de Justiça para cargos em comissão referidos no Anexo II da 
Lei projetada. No Senado, a emenda foi aperfeiçoada para ressalvar 
da proibição servidores efetivos admitidos mediante concurso público 
e cujo nível de qualificação seja compatível com a função 
comissionada a ser exercida. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação o exa da Emenda sob os aspectos constitucional, 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/991 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, 111 , a, do 
Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Analisando a proposição quanto ao aspecto da 
constitucionalidade e da juridicidade, não vislumbramos qualquer 
empecilho à sua aprovação. Pelo contrário, verificamos que a 
vedação de nepotismo está em consonância com os princípios 
constitucionais da administração pública da moralidade e da 
impessoalidade, insculpidos no art. 37, caput, da Lei Maior. 

Cabe lembrar que, no âmbito do Poder Judiciário, a 
medida já consta do regimento interno do Supremo Tribunal Federal , 
assim como de outras Cortes especializadas, como em alguns 
Tribunais Regionais do Trabalho e Eleitorais. Ademais, ressalte-se 
que a composição plenária da Câmara, quando da votação da 
Reforma do Poder Judiciário, nesta legislatura, concluiu pelo 
disciplinamento desta matéria em legislação infraconstitucional. 

Quanto à técnica legislativa, a Emenda está 
corretamente redigida e atende ao disposto na Lei Complementar nO 
95, de 1998. 

No que tange à sugestão da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, no sentido de ser 
substituída a expressão "função comissionada", constante da parte 
final da emenda, por "cargo comissionado", parece-nos que a 
Emenda carece de reparos nesse ponto, eis que o Projeto cria cargos 
em comissão de livre provimento e a vedação de nepotismo se refere 
tão-somente a esses cargos, sendo portanto inadequada a expressão 
utilizada, sob o prisma edacional. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99l 
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Diante do exposto, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei nO 3.578-E, DE 1993, com a subemenda 

de redação ora oferecida. 

00750600 137 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/991 

Sala da Comissão, em !() 3 de O~ 

Deputado ZENALDO C 
Relator 

INHO 

de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.578-E, DE 1993, que 
"transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça 
Federal". 

SUBEMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se à Emenda do Senado a seguinte redação: 

. _ "Dê-se ao parágrafo único do art. 1° do Projeto a 
segumte redaçao: 

00750600.137 

GER 3 1723004·2 IJUN/991 

"Art. 1° ......................................................... . 

Parágrafo único. Não poderá ser nomeado ou 
designado, para os cargos de provimento em comissão de 
que trata o Anexo /I desta Lei, cônjuge, companheiro ou 
parente até terceiro grau, inclusive, de ministros e 
ocupantes de cargos de direção do Superior Tribunal de 
Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido mediante 
concurso público para cargo cujo nível de qualificação seja 
compatível com o cargo comissionado a ser provido. " 

Sala da Comiss -o, em 03 de O ~ de 2000. 

Deputado ZENALDO COUl: 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.578-E, DE 1993, que 
"transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça 
Federal". 

Relator: Deputado ZENALDO COUTINHO 

I - RELATORIO 

Trata-se de Emenda, oriunda do Senado Federal, 
ao Projeto de Lei n° 3.578-E, de 1993, desta Casa, de iniciativa do 
Superior Tribunal de Justiça, que trata da transformação e criação de 
cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

A Emenda visa a impedir a nomeação de parentes 
de Ministros e de ocupantes de cargos de direção do Superior 
Tribunal de Justiça para cargos em comissão referidos no Anexo II da 
Lei projetada. No Senado, a emenda foi aperfeiçoada para ressalvar 
da proibição servidores efetivos admitidos mediante concurso público 
e cujo nível de qualificação seja compatível com a função 
comissionada a ser exercida. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação o exame da Emenda sob os aspectos constitucional, 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

'-------- --- - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, 111, a, do 
Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Analisando a proposição quanto ao aspecto da 
constitucionalidade e da juridicidade, não vislumbramos qualquer 
empecilho à sua aprovação. Pelo contrário, verificamos que a 
vedação de nepotismo está em consonância com os princípios 
constitucionais da administração pública da moralidade e da 
impessoalidade, insculpidos no art. 37, caput, da Lei Maior. 

Cabe lembrar que, no âmbito do Poder Judiciário, a 
medida já consta do regimento interno do Supremo Tribunal Federal, 
assim como de outras Cortes especializadas, como em alguns 
Tribunais Regionais do Trabalho e Eleitorais. Ademais, ressalte-se 
que a composição plenária da Câmara, quando da votação da 
Reforma do Poder Judiciário, nesta legislatura, concluiu pelo 
disciplinamento desta matéria em legislação infraconstitucional. 

Quanto à técnica legislativa, a Emenda está 
corretamente redigida e atende ao disposto na Lei Complementar nO 
95, de 1998. 

No que tange à sugestão da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, no sentido de ser 
substituída a expressão "função comissionada", constante da parte 
final da emenda, por "cargo comissionado", parece-nos que a 
Emenda carece de reparos nesse ponto, eis que o Projeto cria cargos 
em comissão de livre provimento e a vedação de nepotismo se refere 
tão-somente a esses cargos, sendo p rtanto inadequada a expressão 
utilizada, sob o prisma redacional. 

GER 3 17 23004-2 IJUN/991 

'----------- ------------------ ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante do exposto, votamos pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei nO 3.578-E, DE 1993, com a subemenda 
de redação ora oferecida. 

Sala da Comissão, em 03 de O t de 2000. 

Deputado ZENALDO COU 
Relator 

00750600 137 

GER 317.23004-2 IJUN/991 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 3.578-E, DE 1993, que 
"transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça 
Federal". 

SUBEMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se à Emenda do Senado a seguinte redação: 

"Dê-se ao parágrafo único do art. 10 do Projeto a 
seguinte redação: 

00750600.137 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

liA ri. 1 0 ...... .•. . ... ... . .... ..... ... .... . ...... .... .. . . ...... .... 

Parágrafo único. Não poderá ser nomeado ou 
designado, para os cargos de provimento em comissão de 
que trata o Anexo /I desta Lei, cônjuge, companheiro ou 
parente até terceiro grau, inclusive, de ministros e 
ocupantes de cargos de direção do Superior Tribunal de 
Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido mediante 
concurso público para cargo cujo nível de qualificação seja 
compatível com o cargo comissionado a ser provido. " 

Sala da Comis -o, em O 3 de O ~ de 2000. 

Deputado ZENALDO CO 
Relator 

l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N? 3 .578-D, DE 199 3 , gue "trans-

forma e cria cargos no QUadro Pe s soal do Conselho da Justiça Federal". 

TRAB ., DE ADM. E SERVIÇO PÚBLICO = CONST. E JUSTIÇA E DE RE­DESPACHO: 
-D-A-Ç~A~O~(=AR~T-. ~5~4 ~) ------------------------------

A O A R QUI V O em ? J 
~~~~~~~~~~~---------------------- de ~ de ,9 q.Ç 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ________________________________________ . ___________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ________ . ____ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ _ ----------------------------------------
O Presidente da Comissão de 

A o Sr. , em 19, ___ _ ----------------------------------------
O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 (MAI/93) 
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ASSUNTO: 
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- , SH 15 i 8 ~ 03 6 O O 3 -
CO OROU!Ar,to O E COI·:Ui't t CAtcrES 

CÂMARA DOS DEPUTAD~§ n T ~rOL O t!"l' Al 

Q DESPACHO: 
-----------------------------------------------------------~--

________________________ em de de 19 
---- -------- -----

'" DISTRIIlUIÇA O 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2: 
Ao Sr. 19 ,em 

O 
O Presidente E--t da Comissão de 

~ 
A o Sr. ....., ,em 19 

O 
a: O Presidente da Comissã o de 
~ 

A o Sr. ,em 19 

O Presid ente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUJ89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJbTO DE LEI N9 3.578-E, D~ 1993 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.578-D~ DE 
. os no Quadro Pes 

1993, que "transforma e crl.a carg n -

soal do conselho da Justiça Federal • 

(AS COMISSÕES 

VIÇO PÚBLICO: 

DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SE~ 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO (ART. 54) 

--

Art. 1 ° - Ficam transformados e criados, no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justiça Federal, respectivamente, os 

cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão de 

que tratam os Anexos I e 11 desta lei. 

Art. 2 ° - As despesas decorrentes da execuçao desta 

lei correrão à conta das dotações o rçamentárias consignadas ao 

Conselho da Justiça Federal . 

Art. 3 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, de março de 1994. 

\~ 
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A N E X O I 

(Art. 10 da Lei nO 
I de de de 1993) 

TRANSFORMAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

-EXTINÇAO 

GRUPO CATEGORIA CÓDIGO N° DE 

FUNCI ONAL CARGOS 

APOIO 

JUDICIÁRIO Técnico 

CJF-AJ-020 Judici á rio CJF - AJ-021 02 

OUTRAS Administrador CJF-NS -923 03 

ATIVIDADES Contador CJF-NS-924 14 

DE NIVEL 

SUPERIOR 

CJF-NS-900 

OUTRAS Técnico de CJF - NM-104 2 01 

ATIVIDADES Contabilidade 

DE NIVEL 

MEDIO 

CJF-NM-1000 

--

TOTAL 20 

C 

G RUPO CATE 

FUNC 
--

OUT RAS Medlco 

ATIV 

DE 

SUPE 

CJF-

ARQU 

SERV 

CIVI 

CJF-

IDADES PSlcol 

NIVEL Odonto 

RIOR Tecnlc 

NS-900 Assunt 

Educac 

BlbllO 

IVO 

IÇO 

L 

DO IArqulV 

I 
AR-2300 

OUT RAS IAUXlll 

ATIV 

DE 

MEDI 

IDADES IEnferm 

NIVEL Desenh 

O Agente 

-RI AÇAO 

GORIA CODIGO 

IONAL 
- -

CJF-NS-901 

ogo CJF - NS-907 

logo CJF-NS -909 

o e m 

os 

10nalS CJF - NS-927 

tecarl0 CJF-NS-932 

lsta CJF -AR-2301 

ar de 

agem CJF -NM-1001 

lsta CJF - NM-1014 

de 

CJF- NM - IOO O I Teleco munl -

caçoes e 

Eletrl cldade CJF -NM-I027 

I-~'- - ---~----- -

TOT AL 
I -- --

N° DE 

CARGOS 

02 

02 

02 

03 

03 

01 

03 

02 

02 

20 
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A N E X o 11 

(Art. 1° da Lei n O , de de de 1993) 

CRIAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO NO QUADRO DE 

PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO CARGO 
f----------+------ - - -
Dir e c ão e Subdi retor - Execu 

Assessora men to ti vo 

Supe r io r es 

(CJ F- DAS- 100) 

Chefe 

Departamentl..' 

Chefe de Ga},iljeL~ 

Cllefe de Ulvisà, 
f---------~---------- - -
T O T A L 
'---------------------- -- -

, . I ' /!HVEL W' llE CARGOS 

"f '-' "li c r • - 'í1. - 1 . ' 

i ( , l J f- -' /'.' - :! . '1 

I 

"'I-':·'-'IIJ', I ' .. _. . 
I 

I 
(''-:;' ' ;-' Lj t 

- -- --"----

1 

-, 

1 

,j 
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L" CO C (') 1'1 l' •..•.. C· f.' •..• .... , .:> .1. I .:) .::' .J : .. :> 11 

Tlr ab,:\lho y dE Aclm. E ~)EI"vic:o Pl.1bl ic:o 
Consto E ,JIJ!;tica E dE REdacao(Art.54,RI) 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 30, de 1994 (PL nO 3.578, de 
1993, na Casa de origem), que "transforma 
e cria cargos no Quadro de Pessoal do 
Conselho da Justiça Federal" . 

Emenda n° 1 
(Conesponde à Subemenda à Emenda n° 1 - Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 
"Art. 1 0 . ... .. . ................ . ....... . . . .....••.....••.•••... . ... . ..•..•.••........... . •• 

Parágrafo único. Não poderá ser nomeado ou designado, para 
os cargos de provimento em comissão de que trata o Anexo II desta Lei, 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de 
ministros e ocupantes de cargos de direção do Superior Tribunal de 
Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido mediante concurso 
público para cargo cujo nível de qualificação seja compatível com a 
função comissionada a ser exercida. " 

Senado Federal, em .:?~ de agosto de 1995 

, 

Senador José Samey 
Presidente do Senado Feder 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 30, de 1994 
(PL n° 3.578, de 1993, nessa Casa) 

Transfonna e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça Federal . 

Apresentado pelo Superior Tribunal de Justiça 

Lido no expediente da Sessão de 21/3/94, e publicado no DCN (Seção lI) de 22/3/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 20/3/95, leitura do Parecer n° 77/95-CCJ, relatado pelo Senador José Fogaça, pela , 
aprovação do projeto. E aberto o prazo de 5 sessões ordinárias para recebimento de 
emendas, nos tennos do art. 235, lI, "d", do Regimento Interno. 
Em 28/3 /95, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, sendo que ao projeto 
foi oferecida 1 emenda, subscrita pelo Senador Jefferson Peres. 
Em 29/3/95, à CCJ para apreciação da Emenda n° 1, de Plenário. 
Em 5/6/95, leitura do Parecer n° 363/95-CCJ, favorável nos tennos da sub emenda que 
oferece. 
Em 17/8/95, aprovado, com subemenda ficando prejudicada a emenda. À CDIR, para 
redação fmal. Leitura do Parecer n° 503/93-CDIR (Relator Senador Renan Calheiros), 
oferecendo a redação final da matéria. Aprovada, nos tennos do Requerimento nO 1.111/95, 
subscrito pelo Senador Ney Suassuna. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... )) 1 í 

vpl/. 
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SENADO FEDERAL, 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 30, DE 1994 
(N° 3.578/93, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente do Superior Tribunal de Justiça) 

Transforma e crla cargos 
Pessoal do Conselho 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

no Quadro de 
da Justiça 

Art. 1 ° - Ficam transformados e crlados, no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justiça Federal, respectivamente, os 

cargos de provlmento efetlvo e de provlmento em comlssão de 

que tratam os Anexos I e 11 desta lel. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execuçao desta 

lei correrão à conta das dotações orçamentárlas conslgnadas ao 

Conselho da Justlça Feder~l. 

Art. 3° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 4° - Revogam-se as disposlções em contrário. 
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A N E X O I 

(Art. 1° da Lei n° de de de 1993) 

GRUPO 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

EXTINÇAO CRIAÇAO 

CODIGO GRUPO CODlGO CATEGORIA 

FUNCIONAL 

CATEGORIA 

FUNCIONAL i CARGOS 

APOIO 

JUDICIARIO 

CJF-AJ-020 

Tecnl.co 

I JudJ.cl.arl.o 

I 
OUTRAS I Adml.nl.strador 

ATIVIDADES : Contador 

DE NIVEL 

\

SUPERIOR 

CJF-NS-900 

OUTRAS 

,ATIVIDADES 

i 
i TeCnl.CO de 

Contabl.ll.dade 

iDE NIVEL I 

MEDIO 

CJF-NH-1000 

CJF-AJ-021 

ICJF-NS-923 , 
I CJF-NS-924 

I 
: CJF-NM-1042 : 

0 2 

0 3 

14 

01 

OUTRAS Hedl.co 

ATIVIDADES PSl.colego 

DE lIIVEL , Odonto logo 

: SUPERIOR Tecnl.Co 

ICJF-NS-901 

CJF-NS-907 

CJF-NS-909 

em l 
, 

, CJF-NS-900 
I 

Assuntos 
I 

Educrtcl.onal.s iCJF-NS-927 

ARQUI VO DO Arqul.vl.sta 

SERVIÇO 

, CIVI L 

CJF-AR- 2300 

OUTRAS Auxl.ll.ar 

I ATIVIDADES , Enfermagem 

IDE NIVEL : Desenhl.sta 

I MEDIO I Agente de 

CJF-AR- 2301 

CJF-NH-1001 

CJF-NH-1014 

CJF-NM-1000 ITelecomunl.- I 

caçoes e I 
Eletrl.cl.dade : CJF-NH-1027 \ 

02 

0 2 

02 

03 

0 3 

0 1 

03 

02 

0 2 

___ _______________ 1---_--1 

20 , TOTAL 20 
ITOTAL 
L, ___________________________________________________ - --- -

• 

• 
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A N E X O 11 

(Art. 1° da Lei nO , de de de 1993) 

CRIAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO NO QUADRO DE 

PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO CARGC ! ~~ J L I G _, / IH VE L IN° C'E CARGOS 
, 

Direcão e Subdiretor - Exe cu I -

Assesso ramento t ivo C J F - [ 'À:::' - ~ i) 1 . ~ I 1 

IChefe 
I 

Super io re s de i 
( C J F - DAS - 1 O O ) Deoar t ame nto i I-~ "- - - . . 

I 1 . ..j " L _ '1-" •. .. - 1 I -
I I i I 

I 
, 

I 
I 

I I 
Chefe d e Gablnete I. ' "Tt:'"' _ - - . . , - 1 - , 

l- v L - ~ . .... ...... ." ..r.. • .....J I 

I 
Chefe de Di v i s ã o I " J F - ' ;. --: - ". I I 1 3 i - L • • _ • • l <-1 

T O T A L I ., 
I 

'J 

, 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

J;>ublicado no DCN (Seção lI), de 22-3-94 

Centro Gráfico do Senado Federal -. Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 503, DE 1995 
. 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final da Emenda do Senado ao Proje­
to de Lei da Câmara n° 30 de 1994 (nO 3.578, de 1993 
na Casa de origem). ' 

A Comissão Diretora apresenta a redação fInal da Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 30 de 1994 (n° 3.578, 
de 1993 na Casa de Origem), que transforma e cria cargos no 
Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

Sala de reuniões da Comissão 17 de agosto de 1995. -
Teotônio Vilda Filho, Presidente - Renan Calheiros, Relator -
Antônio Carlos Valadares - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N° 503, DE 1995 

Transforma e cria cargos no Quadro de Pes­
soal do Conselho da Justiça Federal 

EMENDA N° 1 

(Corresponde à Subemenda à Emenda nO 1-Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1 ° do projeto a seguinte re­
dação: 

"Não poderá ser nomeado ou designado, para os 
cargos de provimento em comissão de que trata o Anexo 
II desta Lei, cônjuge, companheiro ou parente até o ter­
ceiro grau, inclusive, de ministros e ocupantes de cargos 
de direção do Superior Tribunal de Justiça, salvo no 
caso de servidor efetivo admitido mediante concurso pú­
blico para cargo cujo nivel de qualifIcação seja compatí­
vel com a função comissionada a ser exercida." 

Publicado no DCN. (Seção lI), de 18.08.95 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnla - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 363, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania, sobre a Emenda nO 1, de Plenário, ao Projeto 
de Lei da Câmara nO 30, de 1994 (nO 3.578, de 1993, 
na Casa de origem), que "Transforma e cria cargos 
no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal". 

Relator: Senador José Foaaça 

Trata-se de emenda oferecida "pelo eminente Senador Jeffer­
son Peres ao Projeto de Lei da Câmara n° 30. de 1994. com funda­
menlo na alínea d do inciso li do art. 235 do Regimento Interno do 
Senado. 

Nos tetmos do art. 277, In fine, do referido diploma regi­
mental, vem a matéria novamente a esta Comissão. para aprecia­
ção da emenda. 

A proposição do Senador JeffersOn Peres tem por ftnalidade 
aditar dispositivo ao projeto, vedando a nomeação de parenles de 
ministros e dirigentes do Superior Trirunàl de Justiça para investidura 
nos cargos em comissão a que "" n:fere o projeto de lei sob exame. 

A emenda, a nosso ver, configura aprimoramento inequívo­
co do projeto. eis que. ao coibir o desvirtuamento no provimento 
de cargos por práticas que, infelizmente, ainda são moeda corrente 
em nosso País, nada mais faz senão conferir concrelllde e densida­
de normativa aos princípios constitucionais da moralidade e da im­
pessoalidade adtninstrativas, nos termos do art. 37. çaput, da Lei 
Fundamental. 

Assinale-se. ademais. que o conteúdo da proposição já en­
contra precedente na legislação em vigor. nomeadamente na Lei n° 
8.868. de 14 de abril de 1994. que dispõe sobre o quadro de pes­
soal do Tril;Junal Superior Eleitoral e dos Trirunais Regionais Elei­
torais. Estatui este diploma em seu art. 12: 

"Salvo se seIVidor efetivo de juízo ou tribunal. 
não poderá ser nomeado ou designado para cargo ou 
função de conftança cônjuge. companheiro ou parente. 

até o teroeiro grau civil. inclusive. de qualquer dos res­
pectivos membros ou jJízes em atividade." 

Como se vê. a emenda em questão expressa princípio mora­
lizante que já se traduziu em norma jurídica com o beneplácito 
desta Casa. parecendo-nos. pois. razoável e conveniente que o 
mesmo tratamento seja adotado em caso vertente. 

Nos termos do art. 231 do Regimento Interno. propomos o 
aperfeiçoamento da emenda sob exame, através de subemenda, de 
forma a melhor precisar seu escopo e abrangência, com inclusão 
de ressalva dos seIVidores que. embora se enquadrem nos termos 
genéricos da proibição. sejam ocupantes de cargo pennanente do 
Trirunal. nomeados em virtude de concurso público. 

Em face do exposto. concluímos pelo acolhimento da 
Emenda de Plenário n° 1. com a adoção da seguinte 

SUBEMENDA 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1 ° proposto na Emenda n° 
1 a seguinte redação: 

''Não poderá ser nomeado ou designado, para os 
cargos de provimento em comissão de que trata o Anexo 
li desta lei. CÔnjJge. companheiro ou parente até o ter- ( 
ceiro grau. inclusive. de ministros e ocupantes de cargos 
de direçio do Superior Tribunal de Justiça. salvo DO 

caso de seIVidor efetivo admitido mediante concurso pú­
blico para cargo cujo nível de qualiftcação seja compatí­
vel com a função comissionada a ser exercida." 

Sala das Comissões, 31 de maio de 1995. - Iris Rezende. 
Presidente - José Fogaça, Relator - Carlos Patrocínio - Josap­
hat Marinho - Roberto Requlão - Esperldião Amio - Remar· 

I
do Cabral - Jelfenon Peres - Edison Lobão - Hugo Napoleão 
- Ramez Tebet - Lúcio Alcântara - Roberto Freire - Romeu 
Tuma - Lauro Campos - Darcy Ribeiro - Luiz Alberto de Oli· 
veira - José RI~ _- Ademir Andrade - J08é Ignácio Ferreira. 

Publicado no OCN. (Seção m. de 06.06.95 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - D!' 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 77, DE 1995 

I)a Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sohre o Projeto de Lei da Câmara n" 30, de 
1994 (nl1 3.57M, de 1993, na origem) que "transforma 
e eria eargos no Quadril de PL"isoal do Conselho da 
Justiça Ft..-deral" . 

Relator: Senador José Fogaça 

(~ su hmet ido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara n" 30. de 1994. de autoria do Superior Trihunal de Just i~·a. 
que trata da transforma~'ão e lTia(,ão de cargos no Quadro de Pes 
soai do Conselho de Justi~'a Federal. 

Na just ifica~'ão da proposi~'ão alega-se que : 

"A Lei nl1 1\.472. de 14 de outuhro de 1992. além 
de alterar a composi~'ão do Conselho de Justi<;a I:ederal 
e definir com precisão sua competência. institucionali ­
zou o Centro de Estudos Judiciários. atrihuindo-Ihe a re­
levante fun~'ão de órgão propulsor de modemiza~'ão 
institucional. 

Para que o Centro de Estudos Judiciários possa 
dar cumprimento pleno à sua importante missão institu ­
cional. ser-lhe-á necessária uma estrutura administrativa 
apropriada. com um quadro de pessoal altamente qualifi ­
cado. a nível técnico e gerencial. e sohretudo consciente 
do alcance social de suas fun~-ôes "_ 

Quando de sua tramitaç1io na Câmara dos Deputados. o pro­
jeto em apreço mereceu aprova~-ão das Comissf>cs de Trahalho. de 
Administração e Serviço púhlico. da de Finanças e Tributa~'ão e. 
por fim. da de Constituição e Justiça e de Redação_ 

Não resta dúvida quanto ao mérito desta proposição que 
pretende dotar o Centro de Estudos Judiciários das condiçf>cs ne-

Publicado no DCN (Seção 11), de 21-3-95. 

• cessanas à consecuç-ão das finalidades para as quais foi lTlado. 
Trata-se de medida imprescindível para o aper1eiç'oamento de todo 
o sistema judiciário. previsto inclusive na Constitui<-ào I:edera l 
que determinou várias mudanças no cenário jurídico hrasi leiro. 

Ademais. a medida preconizada inserc-se no contexto de 
um conjunto de iniciativas. recentemente aprovadas pelo Senado 
Federal e sancionadas pelo Presidente da República - Projeto de 
Lei da Câmara n" 36. de 1994 (Cria cargos em comissão no Qua 
dro Pennanente de Pessoal da Se<.:retaria do Tribunal Supelior do 
Trabalho) e Projeto de Lei da Câmara nl1 39. de 1994 (Dispôc so 
brc a criação. extin~'ão e transformação de cargos efetivos e em co 
missão nas Secretanas do Tribunal Superior Eleitoral e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais). e que visam à necessária modem 
ização do Poder Judiciário. 

Cahc-nos ainda ressaltar que o projeto em tela estabelece 
em seu art. 2" que as despesas decorrentes de sua aplicação cOlTe­
rão por conta das dotaçf>cs orçamentálias consignadas ao Conse­
lho da Justiça Federal. 

Sob o aspecto da constitucionalidade, a proposição encon 
Ira-se de acordo com o disposto no art. 96 . inciso n. da ConstitUI ­
ção Federal. 

Concluímos assinalando que o presente projeto é jUlÍdico. ve/. 
que não fere qualquer princípio do nosso direito positivo. estando am 
da redigido em obediência às normas de técnica legislativa. 

Pelo exposto. opinamos pela constitucionalidade. jUlidicidade 
e boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara nl130. de 1994. 

Sala das Comissõcs. 15 de março de 1995. - Iris Rezende . 
Presidente - José Fogaça. Relator - Josaphat Marinho - Jeffer­
son Peres - Bernardo Cabral - Pedro Simon - José Bianco -
Ademir Andrade - Júnia Marl'iC - Romeu Tuma - Ronaldo 
Cunha Lima - Lauro Campos - Edison Lobão - Guilherme 
Palmeira. 

CÁ ComissJIo de Assuntos 8ociail!) 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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REQUERIMENTO N° I (1 1 ,DE 1995 

,;1o'L~,- C/ ( 

~ 17- :f~ y' ,>" Dispcnsa dc publiC:l\'ão dc 
redação final. 

~os termos do art. 321 do Regimento Interno, ,"equeiro di",eusa de 
"cação, para imediata discussão e votação, da I·cdação final da Emcntla 

do enado ao Projeto de Lei da Câmara nU 30, de 1994 (nQ 3.S78/93, na Casa 
de rigem), de iniciativa do SUJledor Tribunal de Justiça, que transform~l e 
cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

Sala das Sessões, cm / ; de f) f , . ' ) , / de ,[ 995. 

-"~ 
I CON COM Õ ORIGH\Il-\ . 

, 

mj115 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 30, de 1994 (PL n° 3.578, de 
1993, nessa Casa), que "transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho de 
Justiça Federal" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição primitiva. 

Senado Federal, em ) J de agosto d 

l. 1~ " 
, •• I \ -- -, ....... _.--- -- . 

'": nhor Se Le y 
c:;, L Pr i mei r o-Sec r etário , 

.. ,... 
._ .. ~ L 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

, . 
CICIO 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 30, de 1994 (PL n° 3.578, de 
1993, na Casa de origem), que "transfonna 
e cria cargos no Quadro de Pessoal do 
Conselho da Justiça Federal" . 

Emenda n° 1 
(ColTesponde à Subemenda à Emenda n° I - Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do al1. 1 ° do projeto a seguinte redação : 
"Art. l ° ....... ..... ... ........... .................................. .... ... ....... ........ . 
Parágrafo único . Não poderá ser nomeado ou designado, para 

os cargos de provimento em comissão de que trata o Anexo II desta Lei , 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de 
ministros e ocupantes de cargos de direção do Superior Tribunal de 
Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido mediante concurso 
público para cargo cujo nível de qualificação seja compatível com a 
função comissionada a ser exercida." 

Senado Federal , em j J de agosto de 1995 

" --:--:-~~-----I-~ 
Senador José Samey 

, 

Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 
(Do Superior Tribunal de Justiça) 

I - RELATÓRIO 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 
3.578-D, de 1993, que "transforma e cria cargos no 
Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal" . 

Relator: Deputado ALDO REBELO 

Aprovado por esta Casa, o Projeto de Lei n° 3.578, de 1993, foi encaminhado 
à revisão do Senado Federal, nos termos do art. 65 da Constituição. De autoria do Superior 
Tribunal de Justiça, a proposta visa a transformar e criar os cargos que menciona. 

No Senado, o projeto foi aprovado com a emenda oferecida pelo Senador 
Jefferson Peres, sobre a qual esta Comissão deve agora manifestar-se. A emenda tem por 
objetivo impedir a nomeação, para os cargos em comissão a serem criados, de cônjuge, 
companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de ministros e ocupantes de cargos 
de direção do Superior Tribunal de Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido por 
concurso público para cargo cujo nível de qualificação seja compatível com a função 
comissionada a ser exercida. 

Eis o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Regrar o provimento de cargos públicos de forma a assegurar isenção na 
escolha dos futuros ocupantes é medida salutar, que vem ao encontro dos princípios da 
moralidade e da impessoalidade, inscritos no art. 37 da Constituição Federal. Com acerto, 
portanto, entendeu o Senado de efetuar no projeto a modificação em exame. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A medida encontra precedentes no âmbito do próprio Poder Judiciário. Com 
efeito, a proibição de nomeação de parentes de magistrados já consta do regimento interno 
de algumas Cortes e de leis mais recentes de criação de cargos nos quadros da Justiça 
Eleitoral e de muitos Tribunais do Trabalho. 

Reconhecida assim a oportunidade da matéria, caberia apenas pequeno 
reparo no que tange ao emprego da expressão "função comissionada" na parte final da 
emenda. Embora se possa atribuir sentido amplo a essa expressão, a tendência verificada 
em leis mais recentes é de associá-la a funções inseridas em planos de carreira, tornando-as 
privativas de servidores efetivos. O projeto, por sua vez, cria cargos em comissão de livre 
provimento, salvo quando se tratar de parentes de magistrados. 

Contudo, é preciso lembrar que, como regra geral , modificações feitas pelo 
Senado na qualidade de Casa revisora só podem ser acolhidas ou rejeitadas em sua 
totalidade pela Câmara. Nessa situação não mais se admitem alterações, a não ser emendas 
de redação que venham sanar eventuais incorreções de linguagem, o que a nosso ver deve 
ser discutido no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apta a apreciar os 
aspectos regimentais envolvidos. Assim, limitamo-nos aqui a registrar sugestão no sentido 
de ser substituída a expressão "função comissionada" por "cargo comissionado", para 
possível discussão no âmbito daquela Comissão. 

Feitas estas considerações, opinamos pela aprovação da emenda do Senado 
Federal. 

de 1996. 

M 
ELO 

60770700.117 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.578-0, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Adminis tração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada ho je, opinou, 
unanimemente, pela aprovação da Emenda do Senado a o Pro jeto de 
Lei nº 3.578-D/ 93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo 
Bio l chi, Presidente; Noel de Oliveira, Miguel Rossetto, J osé 
Pimentel, Jovair Arantes, Jair Meneguelli, Zaire Rezende, zila 
Bezerra, Chico Vigilante, Paulo Rocha, Arlindo Vargas , 
Valdomiro Meger, Luciano Castro, Benedito Guimarães, Mendon ç a 
Filho, Sandro Mabel, Agnelo Queiroz, Wilson Braga, J oão Mellão 
Neto, Eraldo Trindade, Maria Laura, Milton Mendes e Valdenor 
Guedes. 

GER 3 1723004·2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 1997. 

!!zUJfLV 
f 

Deputado OSVALDO~IOLCHI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.578-0, DE 1993 

Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça 
Federal. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. 355/01 CCJR 
Publique-se. 
Em: 15/05/01 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício-P 355 /01 Brasília, 19 de abril de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que, em reunião ordinária 

realizada hoje, declarei a prejudicialidade da Emenda do Senado ao PL nO 

3.578E/1993, nos termos do art. 164 do Regimento Interno desta Casa, tendo em 

vista que a matéria contida na proposição já foi regulamentada pela Lei nO 9.421, 

de 24 de dezembro de 1996. 

Diante do exposto, encaminho o referido projeto para as 

providências cabíveis. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos 

de elevada estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

~~~~~~s 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Gabinete da Presidência 
Em d, S- I O L( I O .L 
De ordem, ao 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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SGM-P/ 11-5 /01 Brasilia, /3 de .5""""'-0 de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao ofício SGM-P 767/01, ae 

08 de junho de 2001 , comun~co a Vossa Excelência que , de 

acordo com o § 4° do art. 164 do Regimento Interno desta Casa, 

a Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 

arquivamento da Emenda do Senado Federal oferecida ao Projeto 

de Lei nO 3.578/93, do Superior Tribunal de Justiça, que 

"Transforma e cr~a cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 

Justiça Federal." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi enviada à sançao por 

meio da Mensagem n O 14/01, de 29 de maio de 2001. 

Atenciosamente, 

CIO NEVES 
I 

President da Câmara dos ~putados 

A sua Excelência o Senhor 

Ministro PAULO COSTA LEITE 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça 

N E S T A 

Ofício de aditamento 
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PS-GSE / 261/01 Brasília, 02 de agosto de 2001 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n O 3.578 , de 1993 (nO 30/94 no Senado 

Federal), o qual "Transforma e crl.a cargos no Quadro de Pessoal 

do Conselho da Justiça Federal" , foi sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, convertendo-se na 

Lei n O 10.241, de 18 de junho de 2001 . 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

Vl.a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente , 

( 

0 ' 
Y' '~ 

1l!'U""~ CcA;ALC Deputa o 
I 

~Nro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Assinatura poe .. 

Aviso nº 615 - C. Civil. 

Brasíl ia, 1 8 de junho de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.578, de 

1993 (nº30/94noSenadoFederal),queseconverteunaLeinº 10. 24 1, de 18 de junho de 
2001. 

Atenciosamente, 

RO E 
Chefe da Casa Civi I 

da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRET ARI A 

Em di ç/ __ ~ C-:_0.JjJ).J.Q~rX!j 
Da ord~O' a Senhor SecrrtÓrlo. 

Geral da Mesa ara as de .. I d a 8 

Providências, 
,.iI~ J 

IARA A AÚJO I~, LENCAR AIRES 
Chdt) de Gablnet() 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASaIA-DF. 

ARQUrVE-S 
lo) 

eso 
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Mensagem nº 5 72 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do 

Conselho da Justiça Federal", Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10 . 241 , de 18 de j unh o de 2 O O 1 . 

Brasília, 1 8 de junho de 2001 . 
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Lei: 

, . 

LEI Nº 1 0 . 24 1 ,DE 18 DE JUNHO DE 2001. 

Transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça Federal. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 Q Ficam transformados e criados, no Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal, respectivamente, os cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão de que tratam os Anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 22 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Conselho da Justiça Federal. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 8 de junho de 2001 ~ 180º da Independência e 1132 da República. 

---- - --
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ANEXO I 

(Art. 1 º da Lei nº 10. 241 ,de 18 de junho de 2001) 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

EXTINÇÃO CRIAÇÃO 
GRUPO CATEGORIA CÓDIGO ~DE GRUPO CATEGORIA CÓDIGO NDDE 

FUNCIONAL CARGOS FUNCIONAL CARGOS 
APOIO OUTRAS Médic:o CJF-NS-901 02 
JUDICIÁRIO Hc:nic:o Judiciário ATIVIDADES Psic:ólogo CJF-NS-907 02 
CJF-AJ-020 CJF-AJ-021 02 DE NÍVEL Odontólogo CJF-NS-909 02 

Administrador SUPERIOR Téc:nic:o em 
OUTRAS Coatador CJF-NS-923 03 CJF-NS-900 Assuntos 
ATIVIDADES CJF-NS-924 14 Ednt8cioaais CJF-NS-927 03 
DE NÍVEL Blbliotet:ário CJF·NS-932 03 
SUPERIOR 
CJF-NS-900 ARQUIVO DO Arqnivista CJF-AR-2301 OI 

Tfcnit:o de SERVIÇO 
OUTRAS Contabilidade CIVIL 
ATIVIDADES CJF-NM-I042 OI CJF-AR-2300 
DE NÍVEL 
MÉDIO OUTRAS Auxiliar de 
CJF-NM-IOOO ATIVIDADES Enfermagem CJF-NM-IOOl 03 

DE NÍVEL DHenltista CJF-NM-IOI4 02 
MÉDIO Agente de 
CJF-NM-lOOO Tel«omuai-

c:aç6es e 
Eletrit:idade CJF-NM-1027 02 

TOTAL 20 TOTAL 20 
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ANEXO 11 

(Art. 1 º da Lei nº 10 . 241 ,de 18 de junho de 2001) 

CRIAçÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO QUADRO DE 
PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO CARGO CÓDIGO/NÍVEL ~DE 
CARGOS 

Direção e Assessoramento Subdiretor-Executivo CJF-DA~ 1 01.5 I 

Superiores Cbefe de Departamento CJF-D~101.4 2 

(CJF-DA~lOO) Cbefe de Gabinete CJF-DA~101.3 I 

Chefe de Divisão CJF-D~101.3 4 

TOTAL 8 
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Transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça Fede­
ral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam transformados e criados, no Quadro de 

Pessoal do Conselho da Justiça Federal, respectivamente, os 

cargos de provimento efetivo e de provimento . -em comlssao de 

que tratam os Anexos I e II desta Lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrâo à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

Conselho da Justiça Federal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2001 
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ANEXO I 

(Art . 1 0 da Lei n ° , de de de 2001) 

TRANSFORMAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

EXTI NÇÃO CRIAÇÃO 
GRUPO CATEGORIA CODIGO N° DE GRUPO CATEGORIA CODIGO 

2 

N° DE 
FUNCIONAL CARGOS FUNCIONAL CARGOS 

APOIO OUTRAS Médico CJF- NS - 901 02 
JUDICIÁRIO Técnico ATIVIDADES Psicólogo CJF- NS-907 02 
CJF-AJ-020 Judiciário CJF-AJ-021 02 DE NÍVEL Odontólogo CJF- NS-909 02 

SUPERIOR Técnico em 
OUTRAS Administrador CJF-NS-923 03 CJF-NS-900 Assuntos 
ATIVIDADES Contador CJF-NS-924 14 Educacionais CJF- NS-927 03 
DE NIVEL Bibliotecário CJF-NS-932 03 
SUPERIOR 
CJF-NS-900 ARQUIVO DO Arquivista CJF-AR-2301 01 

SERVIÇO 
OUTRAS Técnico de CIVIL 
ATIVIDADES Contabilidade CJF-NM-I042 01 CJF-AR-2300 
DE NIVEL 
MÉDIO OUTRAS Auxiliar de 
CJF-NM-I000 ATIVIDADES Enfermagem CJF- NM- I00l 03 

DE NÍVEL Desenhista CJF-NM-I014 02 
MÉDIO Agente de 
CJF- NM- I000 Telecomuni-

cações e 
Eletricidade CJF- NM-I027 02 

TOTAL 20 TOTAL 20 
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ANEXO II 

(Art. 1° da Lei nO , de de de 2001) 

CRIAÇAO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO NO QUADRO DE 
PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO CARGO CODIGO/NIVEL N° 

3 

DE 
CARGOS 

Direção e Subdiretor-Executivo CJF-DAS-1Ol.5 1 

Assessoramento Chefe de Departamento CJF-DAS-1Ol.4 2 

Superiores Chefe de Gabinete CJF-DAS-1Ol.3 1 

(CJF-DAS-1OO) Chefe de Divisão CJF-DAS-1Ol.3 4 

TOTAL 8 
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FEDERAL 

I 
GKl'I',() 

Di~ t A.~o Supt.riof"e, 
(c.u· -OAS--ItNl) 

CAM,(;O (;UOl(~t\ ... ,. IIt t \M.t.O ... , 
Art . I! Ficam transfonnado ... c Criado ... no Quadro dc Pc ... 

_ _ do Conselho da Justiça Fedeml . respecllvamcnte. '" cargo, de !TOTAI.-- -

ISubdirftor. t:unf,l .. u 

ebd"" dr I~rtamml& 
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o prefixo dos telefones da 
Imprensa Nacional mudou para 

Os números dos ramais continuam os mesmos. 

Imprensa Nacional - Infonnações Oficiais 0800619900 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.578-E, DE 1993 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.578-D, DE 
~<. 

1993, que "transforma e cria cargos no Quadro Pe~ 

soaI do Conselho da Justiça Federal". 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER 

VIÇO POBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO (ART. 54) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Fl.cam transformados e crl.ados, no Quadro 

de Pessoal do Conselho da Justl.ça Federal, respectl.vamente, os 

cargos de provl.mento efetl.vo e de provl.mento em coml.ssão de 

que tratam os Anexos I e 11 desta lel.. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução ~z~t~ 

lel. correrão à conta das dotações orçamentarl.as consl.gnadas ao 

Conselho da Justl.ça Federal. 

Art. 3 °. - Esta lel. entra em vl.gor na data de sua 

publl.cação. 

Art. 4° - Revogam-se as dl.sposl.ções em contrárl.o. 

DOS DE PU TlillOS , 

-" 
,---~~-~~~ ---

J?\ te março de 1994. 

{;L{j~ \ 

• 
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A N E X O I 

(Art. 10 da Le1 na de de de 1993) 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

GRUPO 

APOIO 

JUDI CI ARI Q 

CJF-A,J-020 

otrrRAS 

iATIVIDADES 

pE NIVEL 

SUPERIOR 

CJF-NS - 9aa 

OUTRAS 

iATIVIDADES 

icE NlVEL 

~DIO 
CJF-NH - IOOO 

I 

TOTAL 

EXTINÇÃO 

CATEGORIA CODtGO 

FUNCIONAL 

TecnlCO 

JucUCl.acl. O CJF-AJ-021 

I 
Adm.J. nlstrado r CJF-NS-!il23 

I Contador ICJF-I'S-924 
I 

Tecnl.co de CJF-NH-I042 

Contal:n1 l.dade 

I 

--r -

CRIAÇÃO 
-

I' DE GR UPO 

CARGOS 
, 

-i 

02 

03 

14 

OI 

20 

'OUTRA 

IATIVI 

DE 

! SUPER 

CJF-N 

S HedlCO 

DAnES P,51cologo 

NIVEL Odontologo 

IOR Te::nlCO 

5-900 Assuntos 

em 

CJF-NS - 901 

I CJF-N S- 907 

CJF-NS-909 

I Eâ.lcaC10na.lS I CJF-NS - 92 7 

Bl~11otecarlO CJf -NS-932 

I 

AROU I VQ 00 ArqulVlsta CJF-AR-2301 

SERVI ÇO 

CIVIL 

ICJF ' AR 2300 

OUTRA 

ATIVI DADES Enfermagem CJF-NH - I001 

DE NIVEL Oese~hlsta CJF-NH - I014 

HEDIO Aqe •. t.e de 

I CJF-I' H 1000 Telecomunl-

I caçoes l Eletnc>d>de 

e 

CJF - NH - I027 

TOTAL 

A N E X O 11 

02 

02 

03 

03 

01 

03 

02 

02 

20 

(Art. 1 0 da Le1 n a , de de de 1993) 

CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO QUADRO DE 

PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

1 

[111 ecao 

Assessora~.eJ'tc ~lVO - I ',. -

Superlores h~fe 

ICJF - [IAS-~ 

J I _. ,f ' • 

T O T A L 

• 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 30, de 1994 (PL nO 3.578. de 
1993 , na Casa de origem), qut: "translonna 
e cria cargos no Quadro de Pessoal do 
Conselho da Justiça Federal" . 

Emenda n° I 
(Corresponde à Subemenda à Emenda nO 1 - Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art . 1° do projeto a seguinte redação: 
"Art 1° .................... ........................................................ 

Parágrafo único. Nào poderá ser nomeado ou designado, para 
os cargos de provimento em comissào de que trata o Anexo li desta Lei . 
c0ojuge. companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de 
rr.inistros e ocupantes de cargos de direção do Superior Tribunal de 
Justiça, salvo no caso de servidor efetivo admitido mediante concurso 
público para cargo cujo nível de qualificação seja compatível com a 
função comissionada a ser exercida ." 

Senado Federal, em J~ de agosto de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Feder 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 30, de 1994 
(PL n° 3.578, de 1993, nessa Casa) 

Transforma e cria cargos no Quadro de 
Pessoal do Conselho da Justiça Federal . 

Aoresentado pelo Superior Tribunal de Justiça 

Lido no expediente da Sessão de 21 /3/94, e publicado no DCN (Seção II) de 22/3/94. 
D~spachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadanía - CCJ. 
Em 20/3/95, leitura do Parecer n° 77/95-CCJ, relatado pelo Senador José Fogaça, pela 
aprovação do projeto. É aberto o prazo de 5 sessões ordinárias para recebimento de 
enendas. nos termos do art . 235, II, "d", do Regimento lnterno. 
Em 28/3 /95, a Presidência comuníca ao Plenário o término do prazo, sendo que ao projeto 
foi oferecida I emenda, subscrita pelo Senador Jefferson Peres. 
Em 29/3/95, à CCJ para apreciação da Emenda n° 1, de Plenário. 
Em 5/6/95, leitura do Parecer n° 363/95-CCJ , favoràvel nos termos da subemenda que 

oferece. 
Em 17/8/95, aprovado, com subemenda ficando prejudicada a emenda. À CDIR, para 
redação final. Leitura do Parecer nO 503/93-CDIR (Relator Senador Renan Calheiros), 
oferecendo a redação final da matéria. Aprovada, nos termos do Requerimento na 1.111/95, 

subscrito pelo Senador Ney Suassuna. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SF/W .. )) 7 í 

3 
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Ofício nO)) 1 }. (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara nO 30, de 1994 (PL n° 3.578, de 
1993, nessa Casa). que "transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho de 
Justiça Federal" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução. um da proposição primitiva . 

/ 

Senado Federal, em '] / de agosto d 'I 

. r' f 
I • ". ' , . L.\ 

Se Le y 
Prim e ir o- Sec r e tári o , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 

Centro Gréflco do Senado Federal- Brasnla - DF 

cic i o 

• 


